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PREGÃO PRESENCIAL N.° 9/2013-0I9SEMOB 

O Município de PARALJAPEF3AS, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, leva ao 
conhecimento dos interessados que na forma da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto n °. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, do Decreto Federal n ° 5.504, de 05 de agosto de 2005, da lei Complementar n°123, de 14 de 
dezembro de 2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. com  as 
respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão, do 
tipo menor preço, contratação por lote e execução a preço unitário, através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme condição que trata do objeta, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Obras 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Sem Órgãos Participantes 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e 
DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, S'N°, QD. ESPECIAL. BEIRA RIO II 

DIA: 23 de Setembro de 2013 HORÁRIO: 14:00 

1. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo endereço e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

2.1 - eredenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Prego 

2.2 - recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação: 

2.3 - abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassifradas; 

2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais: 

2.6 - abertura do envelope Documentação da licitante detentora do tenor preço e exame da habilitação: 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação lbchados às demais licitantes, após a adudicaço do objeto à 
licitante vencedora: 

18 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
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3. As decisões do Preg iro serão 9dnlunieadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, 
ou, ainda, a critério do Pre 	o, por intermédio de oficio. com  comprovação de seu recebimento. O resultado 
final do certame será tainbëm divulgado mediante oficio ou publicação na imprensa oficial. 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições do Edita] e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no 
endereço MORRO DOS VENTOS, S/N", QD. ESPECIAL, BEIRA RIO II ou pelos telefones: (094) 3327-
7420/3327-7403. até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a 
reuno de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5. A resposta do(a) Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante oficia ou 
publicação na imprensa oficial. 

DA LEGISLAÇÃO 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes: 

6.1 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Prego; 

6.2 - Lei n" 8.666. de 2106.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.3 - Lei nY 8.078, de 110990- Código de Defesa do Consumor; 

6.4 - demais legislações em vigor e nas exigências deste Edita] e seus Anexos. 

7, Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é 
feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais 

7.2 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações faturas; 

7.3 	Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado ;  

7.3 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

7.4 - Licitante - pessoa juriica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 
constitutivos/Anexos; 

7.5 - Órgão (3erenciador - Órgão da Administração responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços pelo decorrente; 

7.6 - órgão Participante - Órgão da Administraç ão que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços: 
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7.7 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 

constitutivos/Anexos; 

7.8 - Licitante Vencedora - pessoa jurUica individual habilitada neste procedimento licitat&io e detentora da 
proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

CONDIÇÕES DO OBJETO 

8. A presente Itaçào tem como objeto Registro de Preços para contratação de servos de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo 
aquisição de peças, pneus e óleo lubrificante, no município de Parauapebas. Estado do Pará., conforme 
discrinação do Anexo 1. 

8.1 - quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para a(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitaçao requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO. 

10, Não poderão concorrer neste Pregão: 

10.1 - autor de projeto. básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica. empresa, isoladamente ou em 
consórcio que tenha participado, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

10.2 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 
suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com o Município de PARA APEBAS, 
ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual. Municipal ou do Distrito Federal, não tendo sido ainda reabilitadas: 

10.3 - empresas sob falência, concurso de credores, dissoluções. liquidações, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si: 

10.4 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

DO PROCEDIMENTO 

11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo(a) Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 
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12. No será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária, a não ser como ouvinte; 	 ko  ~ 	J0  
h) que não apresentar a declaração de habilitação (Anexo IT 'a') até o termino do credenciamento. 

12.1 - serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital à licitante que fizer declaração 

falsa. 

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante. deverá apresentar 
ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos relativas a este Pregão. 

13.1 - somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente ao 

evento, devidamente credenciado. 

14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta e 
Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes 

procedimentos: 

14.1 - exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto como objeto e exigências deste Edital; 

14.2 - eFassificaço da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 

14.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitcm 

anterior; 

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 

ofertado o mesmo preço; 

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 

licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

14.5 - inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de moda sucessivo, 
em valores distintos e decrescentes. 

Observação: lima vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 

retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34. 

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 

licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

IS.] - a desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das Ises seguintes 
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15.2 - após a fase de cíassificação, não cabem desistência das propostas, salvo por niotivojusto decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verba], quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa 

etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, OU OS 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 106 deste Edital e demais combiaçes 

IS. - não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, salvo as exceções contas na 

Lei complementar 00123/2006 e ar!. 48. § 3 0  da Lein° 8.666193. 

19. Caberá ao(á) Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 

Pregão: 

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
mais vantajosa para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEF3AS após constatado o 

atendimento das exigências deste EditaL 

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o 
processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à 
homologação deste procedimento !icitatório e ã contratação do objeto com a licitante vencedora. 

20. À Autorade Superior da(o) PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARAUAPEBAS caberá: 

20.1 - adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do(a) 

Pregoeiro; 

20.2 - homologar o resultado deste Pregão. após decididos os recursos porventura interpostos contra atos 

do(a) Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

posteriormente. 

21.1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reuno oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
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22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes 
presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro, pela 
equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta. salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

25 É facultada ao(à) Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentes que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

25.1 - nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promova. 

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada 
em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

a) nesse caso, a adjudicação caberá ã(o) Pregoeiro. 

26,2 - se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento 
do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUÁPEBAS. 

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, devendo o(a) 
Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro, 
pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com 
relação as propostas ou ás documcntaçCics, e pelos representantes das licitantes presentes. 

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise 
das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados. da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 
documentação das demais licianlcs Frarão em posse do(a) Pregoeiro. à disposição das licitantes, pelo perkido de 
10 (dez) dias úteis, após o que serão destruidos. 

DO CREDENCIAMENTO 

30. O representante legal da licitante dever,, no horário indicado no preâmbulo deste Edital apresentar-se ao(ã) 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido do original e da cópia de sua 
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carteira de identidade. cw dë Dutra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão e com a declaração de 
habilitação (ef Anexo II - Modelo "a'). 

30.1 - considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto ou 
contrato social, ou instrumento público ou particular, com firma reconhecida do outorgante em cartório, de 
procuração. ou documento equivalente. 

30.2 - o representante habilitado no contrato soe ial/ato constitutivo, deverá apresentar além da cópia de sua 
carteira de identidade, ou de outra equivalente, o contrato social/ato constitutivo que o habilita como representante 
legal da empresa licitante; 

30.3 - o representante legal habilitado através de procuração ou documento equivalente, deverá apresentar 
além da cópia de sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, o contrato social/ato constitutivo da empresa 
licitante e a procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a firma do outorgante em Cartório. 

31. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto ou contrato social/ato constitutivo; 

h) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a furna do outorgante em Cartório, 
quando a pessoa a ser credenciada não for sócia da empresa, com poderes para manifestar-se em qualquer 
fase do Pregão; 

e) carteira de identidade, ou outra equivalente; 

d) declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a') tratada nas condições 11 e 14; 

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão: 

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o(à) Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso. 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

32. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante deverá 
apresentar ao(à) Pregoeiro. simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo 
II - Modelo "a') tratada nas Condições 11 e 14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados. 
fechados e rubricados no fecho e. de preferência, opacos. contendo em suas partes externas e frontais, em 
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caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREGÃO PRESENCIAL N°9/2013-019SEMOB 	 Q 	TFd  

ENVELOPE PROPOSTA 	 O 
PROPONENTE 	 P 	n 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 9) ftIs f) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2013-019SEMOB 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE 

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA 

33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes informações: 

33.1 - emitida por computador ou datibp'afada, de preferência. redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras. acréscimos ou entrelinhas. devidamente datada e assinada como também rubricadas todas as suas 

tolhas: 

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, Inscrição 
Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço completo com 
CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta 
para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

333 - conter o nome, estado civil número do CPF e do documento de Identidade (RG, Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem 
como documento de identidade, Certificado de Reservista, Passaporte. Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n°9.503/97), endereço 
e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato; 

333.1 - caso as informações de que trata este irem 33.3 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente. 

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 37 e 38; 

33.4.1-No silêncio quanto aos referidos prazos, os mesmos serão considerados como aceitos pela 

proponente. 

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modeb de PLANILHA DF: FORMAÇÃO DF: PREÇOS de 

que trata o Anexo 1 e o global da proposta; 

33.6 - as empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado, deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (cf. Anexo II - Modeb 'b'T) que consta dos ANEXOS deste Edital. A não 
entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os beneficies previstos na Lei 
Complementar n° 123/2006; 
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3341-Cas 	a declaração tenha sido entregue no ato do credenciamento. a mesma será 

considerada válida e aceita para os devidos fins, pela Pregoeiro (a). 

33.8 - apresentar quaisquer outras informaçõesjulgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sela com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Autoridade 

Superior da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

34.1 - serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o preço global da 

proposta, se faltar; 

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim 

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 

dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

DOS PREÇOS 

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR LOTE e o global da proposta. conforme PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I. e indicar OBRIGATORIAMENtE a MARCA de todos os 

produtos ofertados. 

36. Somente serão aceitos preços cotados ciii moeda nacional, ou seja. em Real (RS), em algarismos arábicos e. 
de preferência. também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. Nos preços cotados 
deverão estar inclusos os impostos. taxas, fretes e as despesas decorrentes do forneebrenlo, bem ainda, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

36.1 - a cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 

responsabilidade da licitante. 

36.2 - em caso de prorrogação do prazo de aquisição dos produtos, devidamente justificada e autorizada, 
que resulte o contrato em período superior à 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de 

preços. com  base na variação efetiva, do periodo. aplicando - se o índice de 10PM, com data - base 

referente à da apresentação da proposta de preços. 

DOS PRAZOS 

37. A licitante vencedora ficará obrigada a executar os serviços, em até 1 (um) dia útil após o recebimento da 
Ordem de Serviços, . acompanhada da Nota de Empenho, expedida pelo servidor designado pela(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

38. A proposta deverá ter validade múinia de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos 

envelopes Documentação e Proposta. 

39. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos serão 
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considerados con aceos pela licitante para efeitodejulgamento. 5z  
40. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UAPEBAS, 
este(a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

41. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 40 e 80, respectivamente, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

42. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer titulo, oferta de outros valores que não sejam aqueles 
solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo 1. 

43. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

44. Mo se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

45. Ao (À) Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas. caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital- 

46. O(A) Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Municipio de 
PARAUÃPEBAS ou, ainda, de pessoas físicas ou ju±icas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

1)A DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

47. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48. incisos 1 e II da Lei u O  8.666/93, 
as propostas que: 

47.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestaniente inexeqt)iveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insunios são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto; 

47.2 - não atenderem ás exigências contidas neste Pregão. 

1)0 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

48. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada. preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

49. Feito isso, o(a) Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote e todas aquelas 
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apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cebntahÇâo ao menor preço 
ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de 
linces verbais. 

50. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 
anterior, o(a) Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, quaisquer 
que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de 
lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o 
mesmo preço. 

51. A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado 

52. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação final fiar-se-á pela 
ordem crescente dos preços. 

52.1 - será considerada como mais vantajosa para a(o) PREFEI'lURA MUNICIPAL DE 
PÁRAUAPEBAS a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior, sempre que 
conveniente considerando o limite máximo de 5% (cinco por cento) acima do valor estimado pela Administração. 

53. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço: 

53.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA APEBAS para os serviços 

53.2 - mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e valor 
ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar. ou seja, a de menor preço); 

53.3 - se no for aceita a proposta escrita de menor preço; 

53.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 53.3 e 53.4. será examinada a oferta seguinte e 
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de 
classificação, e assim sucessivarnente, até a apuração de urna que atenda às condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro poderá negociar diretamente como proponente para 
que sela obtido o melhor preço. 

54. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste EditaL quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

Obs.: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, quando o processo for por lote, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto da licitação, planilha analftica de composição de 
Preços unitários para formação de cada lote adjudicado. 

DO DESEMPATE 
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55. No caso de empate e 	duas mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato públto, 
com a participação de todas as licitantes, ressalvados os casos de benelTelos concedidos às ME, EH' e 
Cooperativas pela IC-123/06. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

56. Para habilitar-se, as empresas deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de validade, em 01 
(uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes documentos: 

Habiliiaçâo Jurídica 

56.1 - cédula(s) de identidade(s); 

56.L1-do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou 

56.1.2-da pessoa física, se for o caso; 

56.2 - registo comercia], no caso de empresa individua 

56.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores: 

56.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exerckio; 

56.5 - decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a 
atividade assim o exigir. 

Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

	

56.6 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurklica 	7 
(CNPJ), da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação: 

56.7 - prova de inscrição rio cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati4de e copatível conio objeto d'sta Ikkaçào 

/ 	/ 	 / 	
1 

56.8 - prova de regularidade para com as Fazendas Federal Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

56.8.1 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Federal, a certklao conjunta de 
débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União. [ornecida pela Secretaria da Receita 
Fedem[* 
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56.2.2 - faz pane da prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, a certidão negativa de 

débitos de tributos estaduais (tributária e não tributAria); 

56.8.3 - faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda MunicipaL a certidão negativa de 
débitos de tributos municipais, se houver, do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma dalei. 

56.9 - prova de r4laridade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 

56.10 - prova de inexistência de débitos inadimplklos, ou seja, a Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT). perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trababo, com base no art. 
642-A da Consolação das Leis Trabalhistas e no art. 29. inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados 
pela Lei 12.440. de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

56.11 - declaração da licitante de que no possui em se» quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição, 

Federal de 1988 (Lei n. °  9.854, de 1999). cf. Anexo II. modelo 'e " . 

Qualificação Econômica - Financeira 

56.12 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaL já exigíveis e 
apresentados na forma da leL que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta. tomando como base a variação, ocorrida no período, 
do INDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IOP-Di, publicado pela 
Fundação Getúlkn Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

aI) a demonstração da bua situação financeira será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LO). 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

LO = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVHI. A LONGO PRAZO 

SG=ATIVO 1UIAl. 
PASSIVO CIRCULANTE ± EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

a. 1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

a. 1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o 
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a. 1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido. devera ser apresentado, 
juntamente cornos documentos em apreço, o memorial de cáictib correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

1) sociedades regidas pela Lei n.'6.404/76 (sociedade anônima): 

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

- publicados em Diário Oflciak e ou 

- publicados em jornal de grande circulação: 

2) sociedades limitada (LTDA): 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário. 

3) sociedades seitas ao regime estabelecido na Lei n.° 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, 

4) sociedade criada no exercio em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante, acompanhado do Termo de Abertura do livro Diário. 

5) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações ContábeLs deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profsional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Deverá ser 
afixado a Declaração de Habilitação Profissional - Dl-lP. com  validade de acordo com as resoluções do 
CFC n° 1.046/2005, 1.283/2010e 1.363/2011- 

6) para as empresas optantes pelo regime de Lucro Real será exigido LCD - Escrituração Contábil Digital 
ou SPEI) - Sistema Público de Escrituração Digital nos Lermos da Instrução Normativa n °  787/07 da 
Receita Federal e do Decreto if 6.022, de 22 de Janeiro de 2007, acompanhado da Declaração de 
Habilitação Profissional - 1)1-11' ou Certificado de Regularidade Profissional - CRI' do contador ou outro 
Profissional equivalente que elaborou o mesmo, com validade de acordo com as resoluções do CFC no 
1 .046V2005. 1.283/2010 e 1.363/2011. 

56.13 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa .iurk±a, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa ftsica. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

57. Será necessário ainda para habilitar-se que se apresente a documentação abaixo, juntamente com os 
documentos do envelope DOCUMENTAÇÃO, dentro do prazo de validade, em 01 (uma) via, e conter os 
seguintes documentos: 

57.1 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características. 
quantidades (informar os serviços executados e materiais fornecidos) e JJraLOS (informar o período de 
execução dos serviços e do fornecimento) com o objeto da licitação: 

a) a comprovação de aptidão referida no item 57.1 será feita mediante a apresentação de atestado(s) 
de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas jurklicas de direito público ou privado, demonstrando 
que a empresa executou ou está executando, a contento, fornecimentos e serviços da natureza e 
vulto similar ao objeto deste Pregão: 

b) o(s) atestado(s) deverá(ao) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os 
fornecimentos e serviços, objeto deste Pregão, bem corno para possibilitar à Comissão de Licitação 
do Município de PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade, junto ao cliente emissor do atestado. 

58. Todos os documentos de habilitação emitidos em lhgua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para lügua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Titulos e Documentos. 

59. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa também deverão ser 
apresentados devidamente consu]arizÂdos ou registrados no Cartório de Titulos e Documentos. 

60. As declarações relacionadas na Condição 57, deverão ser emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou 
Empresas que as expedirem. 	 - 

61. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 57 deverá 
estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se (Xa) Pregoeiro assim vier a exigir. 

62. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

62.1 - em nome da licitante e, preferenciahiente, coo] número do CNPJ e como endereço respectivo; 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia], exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz 

62.2 - datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quando não tiver 
prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como E ocaso dos atestados de capacidade técnica. 
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63. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original por qualquer processo de cópia, 
autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro e equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa 
ofrial. 

63.1 - os documentos previstos na Condição 57 poderão ser autenticados pelo(a) Pregoeiro ou pela equipe 
de apoio a partir do original. preferencialmente até o fmal do expediente do último dia útil que anteceder o 
dia marcado para abertura dos envelopes Documentação; 

63.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

63.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

63.4 - o(a) Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

64. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas. 

65. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o(a) Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos cscoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 

65.1 - serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

65.2 - os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo- 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

66. Trata-se de &itaçãodo tipo menor preço, conforme disposto no art. 4', inciso X. da Lei n°10.520/2002. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

67. A manifestação da intenção de interpor recurso. pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, 
com registro cru ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

67.1 - julgamento das propostas; 

672 - habilitação ou inabilitação da licitante 

67.3 - outros atos e procedimentos. 

68. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão. implicará decadência e prec!usão desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro adjudicar o objeto 
licitante vencedora. 
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69. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decs.4efrfPregoeiro. caberá 

àquela ajuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

70. O recurso será recebido por memorial dirigido ao(ã) Pregoeiro, praticante do ato recorrido, e estará disponível 
às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) dias úteis. 

70.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a reuno 
de realização deste Pregão: 

70.2 - será franqucada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

71. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetfveis de aproveitamento. 

72. Caberá ao(à) Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e a 
Autoridade Superior da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÁS a decisão final sobre os 
recursos contra atos do(a) Pregoeiro. 

73. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior da(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá adjudicar e homologar este procedimento de 
licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 	 - 

74. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa-da licitante que pretender rcconsideração total ou 
parcial das decisões de(a) Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

74.1 - a licitante deverá comunicar a(à) Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 
junto a Comissão de licitação do Municio de PARAUAPEBAS. 

DA ADJUDICAÇÃO 

75. A execução dos serviços correspondente ao objeta será adjudicado por POR LOTE, depois de atendidas as 
Condições deste EditaL 

TERMOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

76. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 
de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços 
que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de execução nas condições 
estabelecidas; 

77. O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados ciii órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

78. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
sua publicação; 
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79. Órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, poderão faF'to da presente Ata de 
Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação: cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente dos quantitativos 
registrados em mesma, desde que esta execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

0. As contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços; 

SI- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de tato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores 

lERMOS DE CONTRATO 

82. Publicada a Ata de Registro de Preço, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 
firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo 1V; 

83. A(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS convocará oficialmente a(s) licitante(s) 
vencedora(s) durante a validade da Ata de Registro de Preços para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias (iteis. 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejafro do previsto no art. 81 da Lei n. °  8.666193, no art. 70  da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital; 

84. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS: 

85. Gadiádicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar o 
contrato; 

86. É làeultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada. 
quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 
comutação do previsto no art. SI da Lei n.° 8.666/93, no art. 7°da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital; 

87. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas; 

88. Os adjudicatários constantes na Ata de Registro de Preços, quando notificados antes de exaurido o registro, 
ficam obrigados a aceitarem, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei 8.666193. mediante _justificativa técnica por 
parte do ordenador da despesa; 

89. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93. 
independentemente de transcrição:  
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90. Sem prejuizn do disposto nos Capítulos ITT a IV da Lei n.° 9.666193, o Contrato referente à aquisição de 

materiais e equipamentos seniafóricos para uso nos serviços de manutenção de sinalização de vias urbanas. será 
formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificarias neste Ato Convocatório; 

91. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes. poderão ser 
acrescentadas ao Contrato a ser assinado, se assim aceitas pela Secretaria Municipal de Obras; 

92. Os preços ajustados no Contrato poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto 
desta licitação, por conveniência da Secretaria Municipal de Obras, respeitando-se as previsões legais; 

93. O reeebbento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos termos das 
prescrições legais. 

94. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direto público, aplicando-se-Les, supletivamente, os princios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado como inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

95. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia lega] após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado através de termo Aditivo, 
desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, § 101 da Lei n° 8.666/93. - - 	- 

DOS ENCARGOS DA(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS E DA LICITANTE 
VENCEDORA 

96. Caberá à(ao) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS: 

96.] - proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste Pregão; 

96.2 - rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues e os serviços em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela licitante vencedora: 

96.3 - efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

96.4 - permitir acesso dos colaboradores da licitante vencedora para a entrega dos produtos ás 
dependências pertencentes ao seu domüio: 

96.5 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão: 

96.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

96.7 - solicitar que sejam refeitos os serviços que se apresentarem ciii condições incompaiveis com o 
objeto licitado: 
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96.8 - solicitar, por intermédio da Ordem de Serviços, a execução dos serviços objeto deste Pregão: 

96.9 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper 
imediatamente os serviços, se thr ocaso; 

96.10 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar os serviços, por intermédio do servidor 
designado: 

96.11 - exigir o cumprimento de todos os compromisso assumidos pela licitante vencedora, de acordo com 
o termo de referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta referente a este Pregão; 

97. Caberá à licitante vencedora: 

97.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenações; 
e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

97.2 - arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus ao Munio de PARAIJAPEBAS; 

97.3 - efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviços, em até 1 (um) dia útil, de acordo com 
a necessidade e o interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, as o 
recebimento da Ordem de Compra: 

97.4 - refazer qualquer serviço incompativel com o objetivo licitado e com o Anexo I.a Termo de 
Referência, em 1 (um) dia útil contado a partir da comunicação; 

975 - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã(ao) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARÃUAPEBAS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras: 

97.6 - responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da venda dos produtos objeto deste Pregão; 

97.7 - executar os serviços nos pratos. nas condições e locais indicados, sujeitando-se no que couber às leis 
do consumidor; 

97.8 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; 

97.9 - comunicar com o servidor designado pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAtJAPEBAS 
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: 
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97.10 - proibir a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Municoio de 

PARAUAPEBAS durante a vigência de execução do Contrato; 

97.11 - se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
com as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, com este Edital e com seus anexo 
I.a - Termo de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

98. A licitante vencedora caberá, ainda: 

98.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prevUenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própfti, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Municio de PARAL'APEBAS: 

98.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrència da espéc, forem vitimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido cm 
dependência da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PAItAUAPEBAS; 

98.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionadas à execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 	- 

98.4 - assiimk, anda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão. 

99 A inadimpléncia da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condão anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidarëdadc, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAIJAPEBÁS. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

IDO. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

100.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Município de PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato 

100.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UA PEBA S; 

I00.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste Pregão. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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101. Todas as peças a serem util'ados deverão ser de boa qualidade; 

101.1 - Os veículos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS possa notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre as 
irregularidades observadas quando da execução dos serviços: 

DA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

102. A entrega dos veiculas deverá ser feita nos locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 

103. O recebimento dos equipamentos deverá ser efetuada por servidor(es) designado(s) para esse fim pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

104. Nos termos do art. 67, § 1 0 , da Lei N°8.666/93, a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

104.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
confomidade da execução dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante 
vencedora, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da 
(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

105. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 
ao Ordenador de Despesas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 	 - - 

106. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito peFa(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS durante o perbdo de vigência do contraio, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário. 

DA ATESTAÇÃO 

107. A atestação das faturas correspondentes à execução dos serviços caberá a um servidor designado para esse 
Lan pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁUAPEBAS. 

DA DESPESA 

108. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
exercício 201312014. 

108.1 - despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Municio de PARAUAPEBAS, na lei 
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DO PAGAMENTO 

109. À adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante medição 
dos serviços efetivamente executados. 

109.1  - O pagamento será etbtuado até o 10° dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante do 
aceite desta. 

109.2 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplernento da 
obrigaçào, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Serviços expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições 
da proposta adjudicada e da Ordem de Serviços emitida. 

109.3 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, para cada parcela da obrigação, e 
em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

110. No momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade 
fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa á Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDI), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter prazo de validade renovada a cada vencimento. 

III. Apresentar também os comprovantes de pagamento da Ibiba de funcionários referente aos servidores 
contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de apresentação das medições 
dos serviços executado, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da contrataçao, sem prejuízo nas 
demais penalidades previstas neste Contrato. -- 

112. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, o(s) serviços executado(s) não estiverem em conformidade com as especificações e obrigações 
assumidas pela licitante vencedora. 

113. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

114.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira. sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

114.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponilizados, 

115. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
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adimplemento da parcela, será a seguinte: 	
Pag. 

EMIxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórus; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Indice de compensação financeira 00001644, assim apurado: 

1 (TX) /365 	'> 	1— (61100)/365 	=> 1 0.0001644 

TX = Percentual da taxa anual - 6%. 

102.1 - A compensação fnanceira prevista nesta condição será incluída em fatira a ser apresentada 
posteriormente. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

116.O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que haja 
interesse da(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS coma apresentação das devidas 
jistifrativas adequadas a este Pregão. 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

117. No interesse da(c) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o valor inicial atualizado do 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
Artigo 65, parágrafos 1°c 2°, da Lei n°8.666/93. 

117.1 - a licitante vencedora fra obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

117.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

DAS PENALIDADES 

118. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAIJAPFBAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir  
relacionadas: 

II & 1 - advertência; 

118.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

MORRO DOS VUN1OS, S/N°, QD. FSP&tAL, BURA RIO II 
dnp 

u 



118.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de IO% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, irusti&adamente ou por 
motivo não aceito pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Serviços ou à solicitação previstas nos itens 104,3 e 104.4 deste 
Edital; 

118.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar como Municio de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 121.2 a 121.4 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

119, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivas determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 

119.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

119.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

119.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

119.4 - fizer declaração falsa; 

119.5 - cometer fraude fiscal; 

119.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato: 

119.7 - no celebrar o contrato; 

119.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

119.9 - apresentar documentação falsa. 

120. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

121. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela(o) 
PREFFIIURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 119 
e 120, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

122. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAIJAPEBAS 
poderão ser aplicadas ã licitante vencedora juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a serem 

MORRO Dos VE\1DS, SI\,QD. ESPfl IAL. BEIRA RIO II 
dup 
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1)4 RESCISÃO 

123. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei no 8666/93. 

124. A rescisão do Contrato poderá ser: 

124.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora cern a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

124.2 - amigáve], por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; 

124.3 - judicial, nas termos da legislação vigente sobre a matéria. 

125. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo como artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n°  8.666/93: 

125.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. 
grave perturbação cia ordem interna ou guerra, 01' ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
deito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

125.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

125.3 - a não liberação. por parte da(o) PREFEJIURA MUNICIPAL DE PARÀUAPLBAS, de área e 
local para os serviços, nos prazos contratuais; 

125.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78. sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

125.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

26. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente do PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

MORRO DOS VENtOS, 51V, QD, LISI'ELIAL. BEIRA 1410 EI 
dip 	

. 
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126.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO Do EDITAL 

127. Qualquer pessoa, fisica ou jurJica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este Edital desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas. 

128. Caberá ao(á) Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 

recebimento da petição. 

129. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão 

- 	130. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao(ã) Pregoeiro. 
logo após ter sido protocolizada junto a Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS. 

131. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo lieitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 	 - - - 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

132. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do 
telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo serviços do objeto deste Pregão. 

133. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Municio de 
PARAUAPEBAS no MORRO DOS VENTOS, S/N°, QD. ESPECIAL, BEIRA RIO li, ou pelos tekfoncs: 
(094) 3327-7420/3327-7403, no horário e expediente (das 8h às 12h e das 141h às 18h), para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessários. 

DO PREGÃO 

134. A critério da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS este Pregão poderá: 

134.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 

134.2 - ser revogado, a juízo da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS se for 
considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

134,3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por conveniência 
exclusiva da(o) PREFEIl'IJRA MUNICIPAL» PARAUAPEI3AS. 

MORRO DOS VFJSIDS, S/N°, Qil ESPE11kI, BEIRA RIO!! 
dnp 
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135. Será observa, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 	 PMP 

136.1 - a anulação do procedimento licitatôno por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo ünizo do art. 59 da Lei n.° 8.666!93 

136.2 - a nulidade do procedimento licitatôrio induz ã do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
a]inea anterior; e 

136.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DOS ANEXOS 

137.São panes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Especificação do objeto; 
ANEXO l.a - Termo de Referência 
ANEXO 11 - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais documentos. 
exigidos nas Condições 33.6 e 56.1 
ANEXO 1H - Minuta da Ata de Registro de Preço 
ANEXO IV - Minuta do Encane da Ata de Registro de Preço 
ANEXO V - Minuta de Contrato 

DO FORO 

138.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

PARAUAPEBAS - PÁ. 05 de Setembro de 2013. 

ARGENORSILVA 
Preg ro(a) 

MORRO DOS VUS. S/rr, QD. KSPflTIAL BUR. RIO!! 
dnp 



Pará ANEXO Pag: 
Governo MnaI de Parauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEICIJLOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0001 068363 PEÇAS VCtIOS LEVES: Kit de embreagem 150000 PEÇA 

0002 068367 PEÇAS VEbLOS LEVES : Rolamento de roda dlanL/b -as. 180000 PEÇA 

0003 068375 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Bucha da balança 3000000 PEÇA 

0004 068377 FASVEtWOS LEVES: Cubo de roda tras. 360000 PEÇA 

0005 068379 PEÇAS VEtULOS LEVES: Junta da Lorpa de varvula 300000 PEÇA 

0006 068380 POÇAS vgcu-os LEVES. Terrinal da direção diriesq 30.0000 PEÇA 

0007 068301  PWAS VEIOJLOS LEVES: Articulação 240000 JOGO 

0008 068383 FEÇASVEb.IOS LEVES: Bamba d'água 18.0000 PEÇA 

0009 088$65 PEÇAS VEUOS LEVES Bórita de óleo 18,0000 PEÇA 

0010 068386 
- 	 30,0000 PEÇA 

0011 068357 PEÇAS VEDIOS LEVES. Rolanenin da correia dentada 300000 PEÇA 

0012 068388  PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Correra do alternador 360000 PEÇA 

0013 068392 PEÇAS VEttJLOS LEVES: Tensor da correia do ahernador 30,0000 PEÇA 

0014 088394 PEÇAS vEtaos LEVES: Filtro de ar 
- 60.0000 PEÇA 

0015 068395 PEÇAS V3t1OS LEVES: Fiftro de óleo lub. 600000 PEÇA 

0016 068396 PEÇ4SVEtIIOS LEVES F'rodocontus#el 600000 PEÇA 

0017 068397 PECAS VEcULO5  LEVES  Fjvõ 480000 PEÇA 

0018 068398 PEÇAS VgCtJLOS LEVES . Velas 30,0000 JOGO 

0019 068399 PEÇAS VEÍCULOS LEVES. Cabo de veias 30,000 JOGO 

0020 068400 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Coxim 460000 PEÇA 

0021 068401 PEÇAS VEbIOS LEVES Tarrtor de freio 42.0000 PEÇA 

0022 060402 PEÇAS VEkLLOS LEVES flsco de freio 42,0000 PEÇA 

0023 068403 PEÇAS VEJJLOS LEVES: Pst*ia de freio s000cc JOGO 

0024 068404  PEÇAS VI-LOS LEVES: Flexh,eF de freio tras.Jdiant. 240000 PEÇA 

Ô025 068405 ~SVEtUCS LEVES, Fraf usa de roda 1200000 PEÇA 

0026 068406 PEÇAS VEICULOS LEVES. Engrenagem de virabrequim 180000 PEÇA 



* 
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Governo MSpaI de Frauapebas 	 Licitação N°9!2013-OI9SEMOB 

Lote Descrição Otd Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Otd Unidade 

0027 068407 PEÇAS vgciios LEVES. Amortecedor dnL 60.0000 PEÇA 

0026 068408 PEÇASVQLOS LEVES. Arrortecedortras. 600000 PEÇA 

0029 068409 PEÇAS VEJLOS LEVES: Atuado, de entreagen, 300000 PEÇA 

030 068410 PEÇASvEOLtO$ LEVES: Boiado tanque 30D000 PEÇA 

0031 068411 PEÇAS VEtUOS LEVES: Calça da cx.De nnarcha dir./esq. 300000 PEÇA 

0032 068412 PEÇAS VEtIIOS LEVES: Calço do motor 30.0000 FE9t 

0033 068413 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: earter 30.0000 PEÇA 

0034 068414 PEÇAS VEÍCULQ$ LEVES.  Qlir)d[odeent,eagem 30,0000 PEÇA 

0035 066415 PEÇAS VCULOS LEVES Cilindro de roda tras. 	 . 30,0000 PEÇA 

0036 068416 PEÇAS VCLLOS LEVES: CoWra 60,0000 PEÇA 

0037 065417 PEÇAS VtIJLOS LEVES: Coxim do amortecedor diant/tras. 	- 60.0000 PEÇA 

0038 068418 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cuba de roda diant 	 -. -- 	240000 PEÇA 

0039 068425 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: .Jg de anéis ia0000 JCX30 

0040 068426 PEÇAS VEtWOS LEVES :turra decabeçote 300000 PEÇA 

0041 068428 PEÇAS vtcitos LEVES: Junta de carter 30.0000 PEÇA 

0042 068429 PEÇAS VEÍCULOS LEVES; Junta amocinétrca 150000 PEÇA 

0043 068430 PEÇAS vÉcitos LEVES: Junta de saída do escapanento 30,0000 PEÇA 

0044 068431 PEÇAS VÈCIXOS LEVES Kitdo anortecedor dant/tras. 30.0000 PEÇA 

0045 068432 PEÇAS VEbIOS LEVES : <lido establlzador 	 , 300000 PEÇA 

0046 068433 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Pát de jurfta deslizante 30,00D0 PEÇA 

0047 068434 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Mangueira do filtro de ar 30.0000 PEÇA 

0048 068435 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Mangueira sup. Do radiador 30,0000 PEÇA 

0049 066436 PEÇAS VEbJLOS LEVES Mangueira inf. Do raddor 30.0000 PEÇA 

0050 068437 AS V3U0S LEVES Mbá diant./tras. 240000 PEÇA 

0051 068438 PEÇAS VEtLLOS LEVES: Palhetas do firopador 30,0000 JOGO 

VI06 
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ANEXO 1 Fg.: 	3 
Governo F&nicipal de Parauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

Lote Descrição 	 Qld Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição 

ÇAS VCU.OS LEVES: Prafusó do ceder 
 Qtd Unidade 

0052 068439 1 20,0000 PEÇA 

0053 068440 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Protetor do carter 240000 PEÇA 

0054 068441 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Radiador 15,0000 PEÇA 

0055 068442  PEÇAS VEICILOS LEVES Regulador de feiro dir./esq 300000 PEÇA 

0056 006443 PEÇAS VEÍCULOS LEVES, Reservatório d'água 12,0000 PEÇA 

0057 068444  PEÇAS VEbLOS LEVES: Reservatório do rachador 12,0000 PEÇA 

0058 068445 PEÇAS VEbIOS LEVES: Retentor do cornando de válvula 30,0000 PEÇA 

0059 068446 PEÇAS vëcu.os LEVES: Retentor do virabrequim diant. 300000 PEÇA 

0060 065447 PS VE}QIOS LEVES: Retentor do vrabrequim tras. 300000 PEÇA 

0061 068448  FASVUCUOS LEVES: RQrTento da entreagem 360000 PEÇA 

0062 068449  PEÇAS VEtULOS LEVES. Sapata de freio 300000 PEÇA 

0063 06845D PEÇAS VQIQS LEVES: Sensor de rotação 240000 PEÇA 

0064 068451 PEÇAS voowos LEVES Sensor de velocidade 24,0000 PEÇA 

0065 068452  PEÇAS VE!CWOS LEVES. Válvu'a de escape 30,0000 PEÇA 

0066 066453 PEÇAS VëCULOS LEVES. Váh,ula de adnissâo 30,0000 PEÇA 

0067 068454 PEÇAS VEbJLOS LEVES: Eo do conendo de válvula 15,0000 PEÇA 

0068 068455 FA$VEj3wOS LEVES: Venlador (peça elet 
) 12,0000 PEÇA 

0069 068456 PEÇAS VEbIOS LEVES. Sdencdor intermediário 210000 PEÇA 

0070 066457 PEÇAS VQIQS LEVES. SHencioso tras. 21,0000 PEÇ1 

0071 058455  PEÇAS VEtU_OS LEVES óleo lub hbtor gesolina 3010000 LÍIRO 

0072 069035 SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES: Kit de srrtreagem 150000 SERVIÇO 

0073 069040  SERVIÇOS EMVECULOS LEVES Rojamento de roda dient /tras. 180000 SERVIÇO 

0074 069041 SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES. Bucha da balança 300,0000 SERVIÇO 

0075 069042 SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES Cubo de rode has 36.0000 SERVIÇO 

0076 009043 SERVIÇOS LIA VEICULES LEVES. Junta da tar -pa de váFvura 30,0000 SERVIÇO 

0077 069044 SERVIÇOS EM VEbJLOS LEVES: ferninal da dicção dir Jesq. 30 0000 SERVIÇO 

rpIOe 
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Governo PAjncaF de Parauapebas 	 Licitação N°  912013-0I9SEMOB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0078 069151 SERVÇOS DI VEbJLOS LEVES: Artculaçâo 240000 SERVIÇO 

0079 069152 SERVIÇOS EM  VEÍCULOS LEVES : Bonita d'água 18.0000 SERVIÇO 

0080 069153  SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES : Bonta de ÕO 180000 SERVIÇO 

0081 069154 SERVIÇOS B4VEDL1ØS LEVES: Correia dentada 300000 SERVIÇO 

0082 069155 SERVS EM VEICULOS Lrv: RoIaronto da correia dentada 30,0000 SERVIÇO 

0083 069166 SERVIÇOS EM VEflJLOS LEVES: Correia do arternador 360000 SERVIÇO 

0084 069157 SBVÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Tensor da correia do afternador 30.0000 SERVIÇO 

0085 069158 SERVIÇOS 	lVEiflQS LEVES: Filtro de ar 60,0000 SERVIÇO 

0086 069159 SERVIÇOS EMVEICULOS LEVES Filtro de óleo lub. 600000 SERVIÇO 

0067 069160 SERVIÇOS EMVtJLOS LEVES. Firbo do corrtustível 600000 SERVIÇO 

0088 069161 SERVIÇOS EMVEtULOS LEVES, Fvõ 480000 SERVIÇO 

0089 069162  SERVIÇOS B\IVEbLOS LEVES : Vejas 30,0000 SERVIÇO 

0090 069163 SERVIÇOS EM VECULOS LEVES: Cabo de velas 30.0000 SERVIÇO 

0091 069164 SERVIÇOS EMVEbJLOS LEVES. Coxffr 460000 SERVIÇO 

0092 069165 SERVIÇOS EMVElJLos LEVES: Tantor de freio 420000 SERVIÇO 

0093 069166 SVÇOS BI VEULOS LEVES Discodefireio 42,0000 SERVIÇO 

0094 069167 SERVIÇOS EMVEtULOS LEVE: pastilha de freio 300000 SERVIÇO 

0095 089168 SERVÇOS EMVEICIJLCS LEVES. FIex,eIde freio tras/djant, 240000 SERVIÇO 

0096 069169  SERVIÇOS EMVOJJLOS LEVES Parafuso de roda 1200000 SERVIÇO 

0097 069170 SERVÇCS EMVEbULOS LEVES: Engrenagem de virabrequin, 180000 SERVIÇO 

0098 0e9171 SERVIÇOS EMVEtULOS LEVES . Armrtecedordiant 600006 SERVIÇO 

0099 069172 SERVIÇOS EM VEJCtJLOS LEVES: Andecedortras. 600000 SERVIÇO 

0100 069173 SERVIÇOS EMVULOS LEVES: Atuador de entreagem 30.0000 SDRVÇO 

0101 069174 SERVIÇOS EMVEbJLOS LEVES flo,a dotanque 300000 SERVIÇO 

0102 059175 SERVIÇOS EMVtIJLOS LEVES: Calço de cx. Da marchadir.fesq. 30.0000 SERVIÇO 
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Pará ANEXO 1 5 
Governo 4jntaI de Frauapebes 	 Licitação N°  912013-019SEMOB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq Código DescriçãD Qtd Unidade 
0103 069176 SERVQCLS EM VEbLOS LEVES: Calço do nctor 300000 SERVIÇO  

0104 069177 SERVI 	EMVEbULOSLEVCaÍWÍ 300000 SERVI 

0105 069178 SERVIÇOS EM VEtULOS !PVS: Olindro de eritreagen, 30,0000 SERVIÇO 

0106 069179  SERVIÇOS EMVEbULOS LEVES Ohndro de roda tras. 300000 SERVIÇO 

0101 069180 SERV)SEMVEtULOS LEVES GOra 600000 SERVIÇO 

0108 069181 SERVIÇOS EMVJLOS LEVES Coxindo arrtecedor diant ftas. 60.0000 SERVIÇO 

0109 069182  SERVIÇOS EM VEICULES LEVES: Cubo de roda diant. 240000 SERVIÇO 

0110 069231  SERVIÇOS EMVEICIIOS LEVES: J9 de anéis 180000 SERVIÇO 

0111 069232 SERVIÇOS EM VEtULOS LEVES: unta de cabeçote 300000 SERVÇO 

0112 069233 SEVÇOS P.l VEÍCULOS LEVES Junta de carler 30,0000 SERVIÇO 

0113 069234  SERVIÇOS BI/IVEtULOS LEVES Junta amocinét,ca 180000 SERVIÇO 

0114 069236 SER/IÇaS EM VEÍCULOS LEVE: Junta de sakia do escaparrento 300000 SERVIÇO 

0115 069236 SERVÇOS EM VEkULOS LEVES: Kitdo armrtecedor diant/tras. 300000 SERVIÇO 

0116 069237 SERVIÇOS EMVEtULOS LEVES Kit do estabilizador 30.0000 SERVIÇO 

0117 069238 SERVIÇOS EM VEtULOS LEVE: Kit de junta desirante 300000 SERVIÇO 

0118 069240 SERVIÇOS EMVEbULOS LEVES: Mnguera do filtro de ar 300000 SERVIÇO 

0119 069241  SERVIÇOS D'QIVEtULOS LEVES: Mangueira sup. Do radiador 30.0000 SERVIÇO 

0120 069242  SERVIÇOS EMVEICULOS LEVES Manguei, inf. W radiador 30,0000 SERVIÇO 

0121 069243 S&?VÇOS EMVEiCIJLOS LEVES: rtIadiantMras 240000 SERVIÇO 

0122 069244 SERVIÇOS EMVEbULOS LEVES: PIhetas do Iirtador 300000 SERVIÇO 

0123 069245 SERVQDS BIVE*ULOS LEVES: Parafuso do carler 1200000 SERVÇO 

0124 069246 SERVIÇOS EMVEJQJLOS LEVB: Rotetor do tarter 24.0000 SERVIÇO 

0125 069247  SERVIÇOS EMVEJOULOS LEVES Radiador 150000 SERVIÇO 

0126 069248 SERVÇOS ETÁVEÍCULOS LEVES: Regulador de freio dir./esq. 30.0000 SERVIÇO 

0127 069249 SERVÇJS EMVEtULOS LEVES, Reservatôria d'água 120000 SERVIÇO 

0128 069250  SERVIÇOS EMVEtULOS LEVES: Retentor do comando de vávu 300000 SBVÇO 

,pIo 
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pará ANEXO 1 Pa 9. 	6 
Governo Mutipal de Ftauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS LEVES 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição Qtd Unidade 

0129 	069251  SERVIÇOS EMVEOLJLOS LEVES Retentor do virabrequin, diant. 30,000 SERVIÇO 

0130 	069252  SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Retentor dovwabrequimtras. 300000 SERVIÇO 

0131 	069253 SERVIÇOS BA VEtULOS LEVES, RoIarrnto da errbreagem 360000 SERVÇO 

0132 	069254 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Sapata de freio 30,0000 SERVIÇO 

0133 	069255 SERVÇOS nIIVEÍCULOS LEVE: Sensor de rotaço 240000 SERVIÇO 

0134 	069256 SERVIÇOS EM VEtULOS LEVES: Sensor de velocidade 240000 SERVIÇO 

0135 	069257 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVE. Válvula de escape 30,0000 SERVIÇO 

0136 	069258 SERVÇ.OS BVEtULOS LEVES: Válvula da adnissão 300000 SERVIÇO - 

0137 	06929 SERVIÇOS DI VEIDIIOS LEVES: Eixo da cormnda de válvula 150000 SERVIÇO 

0138 	069260 SERVIÇOS EM VEkJULOS LEVES: Ventilador (peça elet.) 120000 SVÇO 

0139 	069262 smvços EMVEbJLOS LEVES: Silenciador internEdiária 210000 SERVIÇO 

0140 	069263 SERVIÇOS B\IVEtULOS LEVE: Silenciosotras. 210000 SERVIÇO 

0141 	069264 SERVÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Óleo lub. Ator gasolina $000000 SBVlÇO 

PEÇAS E SERVIÇOS MOTO NIVELADORA 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição Qtd Unidade 
0001 	069274 ÇAS MOTO NFvELAEcR: Lanina curva patrol 120000 PEÇA  

0002 W9275  PEÇAS F*31D NIVELAR 	Unha escarificador 18,0000 PEÇA 

0003 	069276 PEÇAS MOTO MVEL[YJRA: Mangueira do pistão de elevação 12.0000 PEÇA 

0004 	069277 PEÇAS ki NIVELARA: Mangueira do pstâó de giro 12,0000 PEÇA  

0005 	069278  PECAS MOTO NWELAEX)RL Mangueira do giro de articulação 12.0000 PEÇA 

0006 	069279 PEÇAS MOTO MVELAmRA Mangueira do esoarrficador 120000 PEÇA 

0007 	069260 PEÇAS MOTO NIVELADORA: Reparo do cilindro de elevação 15,0000 PEÇA 

0008 	069281  PEÇAS MOTO NrVELADOA. Reparo do cilindro de giro 15.0000 PEÇA 

0009 	069282 PEÇAS MOTO MVELADORA' Reparo do cilindro do escarificador 15,0000 PEÇA -  

0010 	069283 PEÇAS MOTONlVELADORL: Suporte do escarffrcador 12,0000 PEÇA 

0011 	069284 F1S MOTO NrVEL4DORA Corrente de tração do tander 12,0000 PEÇA 



Rubrica 

Pará ANEXO 1 
Governo s%jnjc,al de Parauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMQB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

2 PEÇAS E SERVIÇOS MOTO MVELADORA 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição 
Otd Unidade 

0012 069285  PEÇAS MOTO NrvaARA Retentor da cubo do tarider 120000 PEÇA 

0013 069286  PEÇAS NOTO NrVELAEnRA: Rolan -enta centrar do tander 12,0000 PEÇA 

0014 069287  PEÇAS MOTO NIVELARA: Rotula do entuchan -ento dianteiro 18.0000 PEÇA 

0015 069288 PEÇAS MOTO NIVBÃORA. Fraf uso e/ porca da lanina 1800000 PEÇA 

0016 069289 PEÇAS MOTO NIVELAR: Ano de elevação da lamina 90000 PEÇA 

0017 069290 F'1S MOTO NWELADDRc Ano de desJocannto 9,0000 PEÇA 

0018 069291 PEÇAS MOTO MVELAR: flno de articulação 9,0000 PEÇA 

0019 069292 PEÇAS MOTO NrVELARA: Ano de enclinaço 90000 PEÇA 

0020 069293 PEÇAS MOTO Nrv a.ADRA Ano do othau 120000 PEÇA 

0021 069294 PEÇAS MYTO NWELARA: Cibndro de elevação 12,0000 PEÇA 

0022 069295 PEÇAS }JIDTO NFtIELADOR t  Cilindro de deslocarento 120000 PEÇA 

0023 069296 PEÇAS MOTO NPVELADDRA Base da Janyna 60000 PEÇA 

0024 069297  PEÇAS nuTo NWEIAXw: Calço desfizante 120000 PEÇA  

0025 069298 PEÇAS MOTO NWELADORA Ano de sustentação 180000 PA 

0026 069299 PEÇAS £itTQ MVELALX)RA Ano de elevação de escarificador 12,0000 PEÇA 

0027 069300 PEÇAS PJOTO wrvELAooa: Braço fixo do escarificador 120000 PEÇA 

0028 069301 AS MOTO NNIEIADERA, Santa hidraulica 120000 PEÇA 

0029 069302 PEÇAS MOTO NIVELACOHA: Ó+eo lub. 15w-40 20lts rreter dieser 460000 BALDE 

0030 069303 PEÇAS M070 NN/ELAMRA Óleo hidráulica 68 2011s 600000 BALDE 

0031 069304 PEÇAS MOTO MVELAtRA. Filtro de ar externo 240000 PEÇA 

0032 069305 PEÇAS PvCTo NIvELADOR': Filtro de ar interno 240000 PEÇA 

0033 069306 PEÇAS MOTO NMB.ALORA Ffftro lubrificante 24,0000 PEÇA 

0034 069307 PEÇAS MOiO NlVEAJpA Filtro do contustKtel 240000 PEÇA 

0035 069308 PEÇAS vOTO NrVaALORA Frrtrodo hidráulico 
240000 PEÇA 

0036 069310 PEÇAS MOIO NIVELADORA Barra da direção 
60000 PEÇA 

ÍJEOO 
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Fará ANEXO 1 Pag.: 	8 Governo P.kjnicaIde Parauapebas 	 Licitação N° 912013.019SEMØB 

Lote 	Descrição 	 Otd Unidade Preço total 

2 	PEÇAS E SERVIÇOS MOTO NIVELADORA 	 1 UNIDADE 	 1 
Seq 	Código Descrição 

Qtd IMidade 
0037 	069312 SERVS MGTO NWELADOR 	Lamina curva patrol 120000 SERVIÇO 

0038 	069313 S ERVIÇOS MOTO 	VaAEOR: Unha escariftador ¶8,0600 SVÇO 

0039 	069314 SERVIÇOS kClD NFVELADQRA: 	ngueira do pLão de elevaçào 12.0000 SERVIÇO 

0040 	069317 SERVIÇOS MOTO NWB..ADOR' Mangueira do pstão de giro 120000 SERVIÇO 

0041 	069318 SV ÇOS MOTO NIVaAmRftC Mangueira do giro de arthulação 12.0000 SERVIÇO 

0042 	069319 SERVIÇOS £*)TO NrvELADog: Mangug,ra do escarWicador 120000 SERVIÇO 

0043 	069320 SERVIÇOS MOIO FWQÃCORA, Reparo do cilindro de elevação 150600 S ERVIÇO 

0044 	069321 SERVIÇOS MOTO NIVBAX)RAc Reparo do cifindro de giro 15.0000 SERVIÇO 

0045 	069322 SERVIÇOS MOTO NwaALo- Reparo do cjlindro do escariicador 15.0000 SERVIÇO 

0046 	069$23 
----------------- 

SVÇOS NOTO NIVELA DORA  Suporte do escarificador .120000 SERVIÇO 

0047 	069324 SERVIÇOS MOTO NIVELADORa: Corrente de tração do Lander 12,0000 SERVIÇO 

0048 	069325  SERVIÇOS MOTO NPVflfi[XJRA Retentor do cubo do tender 120000 SERVIÇO 

0050 	069326  SERVIÇOS MOTO NIVE,ADORA: Rolarrnto central do tander 12.0000 SERVIÇO 

0051 	069327 SERVIÇOS MOTO NIVEADORa- Rotula do sntucharmnto dianteiro 180000 SERVIÇO - 

0052 	069325 SERV IÇOS MOTO MVBAEOR. Parafuso e/ porca da lamina 1800000 SERVIÇO 

0053 	069329 SERVIÇOS MOTO Nrva_ADOPA: Ano de elevação da Iarna 
9,0000 SERVIÇO 

054 	069330  SERVIÇOS MOTO NPQBfiDJRA Fino de deslocarrenta 9,0000 SERVIÇO 

0055 	069331 SERVIÇOS MOTO NIVDADDRAç Ano de articujação 9,0D00 SERVIÇO 

0056 	069332 SERVIÇOS M3TONWaADOR 	Fino de enclinação 90000 SERVIÇO 

0057 	06933$ SERVIÇOS MOTO NIVB.ADOR4: Fino do olbau 12,0000 SERVIÇO 

0055 	069334 SDRVÇOS &*)TO NFVaACORA: Cilindro de svaçào 12.000D SERVIÇO 

0059 	069335 SERVIÇOS MOTO MVEADORA Cilindro de deslocanento 12.0000 SERVIÇO 

0060 	069336 SERVIÇOS MOTO NFVaAXEk: Base da lamina 6,0000 SERVIÇO 

0061 	069337 SERVIÇOS MOTO NrVELALDRA: Calço destoante 120000 SERVIÇO 

0062 	069338 SERVIÇOS MOTO NFVELADQRÁ: Fino de sustentação 
180000 SERVIÇO 

0063 	069339 SERVIÇOS MOTO INIVELADO EF~A  Fino de elevação do escarificador 12,0000 SER'ÇO 



P ará ANEXO 1 
Governa Municipal de Parauapebas Licitação N° 912013-0I9SEMØB 

Lote Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

2 PEÇAS E SERVIÇOS MOTONIVELADORA 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição Qtd Unidade 

0064 069340 SERVÇOS MOTO NWELAccRA: Braço fixo dó escarificador 12.0000 SERVIÇO 

0065 069341 SERVS MOTO NIVELARA Oorrba hidrauhca 120000 SERVIÇO 

0066 069342 SERVÇCS MOTO NWELADORA óRIFUb,15,40 20fts rrntordseI 120D000 SERVIÇO 

0067 069343  SERVIÇOS MOTO NIVELAEAc Óleo hidráulico 68 2011s 1500000 SERVIÇO 

0068 069345  SERVIÇOS MOTO Nr'aAk: Filtro de ar externo 240000 SERVIÇO 

0069 069346 SERVÇO3MO1rONrvELADOPA Eltia de ar interno 240300 SV 

0070 069347 SERVIÇOS MOTO NrvaAxA: Fdtro Iubriftante 24,0000 SERVIÇO 

0071 06934$ SERVIÇOS MOTO NWB..AOR1: Filtro dó contustivel 240000 SERVIÇO 

0072 069349 SERVIÇOS MOTO NIVaAJRA Filtro do hidráulico 240000 SVIÇO 

0073 069351 =VIÇOS MOTO NIVEU4[4 Barrada direção 6,0000 SERVIÇO 

3 	PEÇAS E SERVIÇOS PÁCARREGADEIRA 	 .1LJNIDADE 

Seq Código Descrição 
0W Unidade 

SaQ01 069359 AS PÁ CAEGAWRk L&na bo de pato 60000 PEÇA 

0002 069361 PEÇAS RÁ CAEGAEÇ_Rk Lápiria reta com furo 60000 PEÇA 

0003 069362  PEÇAS RA CARREGARA: Unha do adaptador 30,0000 PEÇA 

0004 069364 PRZAS M CARREGA Cena: Parafusado adaptador 120,0000 PEÇA 

0005 069365  PEÇAS P4 CAEGARót : Pino da concha 120000 PEÇA 

0006 069366 PEÇAS PÁ GEGAA  Pno de giro 12,0000 PEÇA 

0007 069367 FB*S PÁ CARREGALIRA  PIO central do H 12,0000 PEÇA 

0008 069368 PEÇAS FÁ CAFH3AmRA. Pilo central de arliculaçáo 12.0000 PEÇA 

0009 069369 PEÇAS P,4 CARRFGIACBRA Reparo do cilindro de elevaçâo 24,0000 PEÇA 

0010 069370 PEÇAS PÁ CAE(AFA Reparo do cilindro de giro 24.0000 PEÇA 

0011 069371 PEÇAS PÁ GEGAWRA' Reparo do cilindro de articulação 240000 PEÇA 

0012 069372 PEÇAS 24 CAPR.EQALg: Reparo do cilindro Inclinação 24,0000 'PEÇA 

0013 069373 PEÇAS PA GóMEGACe)RA: Retentor do diferencial 18,0000 PEÇA 

0014 069374 PEÇAS M 	ARREGALEgk Retentor da transmsão 18.0000 PEÇA 

!pi06 
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Qtd Unidade 	 Preço total 

ANEXO 1 

Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

PEÇAS E SERVIÇOS PA CARREGADEI RA 	 1 UNIDADE 

aeq tOatgo !.»SCrição 	
- 	 QhJ Unidade 

0015 069375 PEÇAS R& CARREGACA: KMngwira do cindro de elevaçâo 120000 PEÇA 

0016 069376 PEÇAS PÁ  CA RREGA DEIRA  c 	ngueira do cilindro de inclinação 12,0000 PEÇA 

0017 069377 PECAS pA  GÓPREGALOA Mengueira do cilindro de g iro 12.0000 PEÇA 

0018 069379 PEÇAS PÁ  CARPEGACEPA Pungueira de sucção do grupo de 18,000 PEÇA 

0019 069380 PEÇAS PÁ CAEGADCSk tsco de feio 150000 PEÇA 

0020 D69351 PEÇAS PÁ cAEGr4  Flaca de freio 	
. 150000 PEÇA 

0021 069382 PEÇAS 24 CARPEGAJ: Cruzeta do Cardan diant 180000 PEÇA 

0022 069383 PEÇAS 24 CAEGAA: Cruzeta do Cardan Iras 180000 PEÇA 

0023 069384 PECAS PÁ GARPEGALIPft Borita de elevação dupla 60000 PEÇA 

0024 089386 PEÇAS RA GkEGAQE]RA  Grupo de váWub 	
- 9,0000 PEÇA 

0025 069357 PEÇAS PÁ CARREGA DERA, Va l~uta de alb 90000 PEÇA 

0026 069389 PEÇAS p4 CARREGAR: Ano centralda balança 120000 PEÇA 

0027 069$90 PEÇAS PA CARREGA[ 	Ano de elevação 12000 PEÇA 

0028 069391 PEÇAS PÁ CARREGA  DERA: Ano de inclinação 120000 PEÇA 

0029 069393 PEGAS 24 CArGADBR, Filtro da transmsão 300000 PEÇA 

0030 069394  PEÇAS  p4 GRR.E&çuR4 Filtro lubrificante 240000 PEÇA 

0031 069$95 PEÇAS M QARPEGA_RA Filtro de ar externo 24,0000 PEÇA 

0032 0693% PEÇAS 24 GÓEGAA. AJiro de ar interno 24,0000 PEÇA 

0033 069397 PECAS 24 cAEaJrppA: Filtro de oontustivep 24,0000 PEÇA 

0034 069398 PEÇAS P4 CA RREGADEIRA Fito hidraulico 240000 PEÇA 

0035 069399 PEÇAS 24 CARRECA DERA Õleo lub. 15w40 201 45,0000 BALDE  

0036 06400 
 PEÇAS PÁ CAEGArlRA Óleo bdràuFo 68201 600000 BALDE 

0037 069402 SERVIÇOS PÁ cARREGAtCRa Lar,ina bico de pato 
6,0000 $ERVÇO 

0038 069,403 SERVIÇOS PÁ (ARREGACE RA Làriina reta com furo 
60000 SERVIÇO 

0039 069404 SERVÇOS pÁ aA3ALflRA Unha do adaptador 
30,0000 SERVIÇO 
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LOTe 	uescnçao 	 Qtd Unidade 	 Preço total 
3 PEÇAS E SERVIÇOS PÁ CARREGADEIRA 1 	UNIDADE 

Seq Código 	Descrição 
Qtd Unidade 

0040 069405 SERVÍD$ PÁ QARRWADEflA: Parafuso do adaptador 120.0000 SERVIÇO 

0041 069406 SERVIÇOS PÁ CAAres: Ano da concha 12000 SERV IÇO 

0042 069407 SERVQSPÃC*ARREGAPA Rnodegiro 120000 SERVIÇO 

0043 069403  SVÇOS PÁ CARREGADEIRA : Ana central do H 12,0000 SERVIÇO 

0044 069409 SERVIÇIESPACARRE~ADEIRA Ano central da articulação 120000 SERVI 

0045 069410 SERVIÇOS PÁ QRRACUR: Reparo do ciJndro de elevação 240000 SERVIÇO 

0046 069411 SWVÇOS PÁ CA RREGADEIRA  : Reparo do cândido de giro 240006 SERVIÇO 

0047 069412 SERVIÇOS PA (1RREGA[sR4 Reparo do cilindro de articulação 240000 SERVIÇO 

0048 069413 SERVIÇOS PÁ  CARIRMADEIRA Reparo do cilindro inclinação 24,0000 SERVIÇO 

0049 069414 SVÇOSPÁCApRA[ 	Retentor dodiferenejal 160000 SERVkÇZ 

0050 069415 SERVIÇOS PÁ cRRA[flRk Retentor da transr,tsão 180600 SERVIÇO 

0051 069416  S61VÇOS PÁ GARREG~ rngueira do cilindro de elevação 12.0000 SERVIÇO 

0052 069417  SERVIÇOS FA( 	ÃAEBkTMaigueira do cilindro de inclinação 12.0000 sawço 

0053 069418  SERVÇOS PÁ GRRaR 	Mangueira do cjl:ndro de giro 12.0000 SERVIÇO 

0054 069419 SERVÇOS P4 CARREGADEIRA, bnguepra de sucção do grupo de 180000 SERVIÇO 

0055 069420 SERVÇZS PÁ GARRA~. asco de freio 
15,0000 SERVIÇO 

0056 069421  SVÇOS PÁ CA RREGADEIRA  : Paca de freia 150000 soviÇO  

0057 069422 SERVIÇOS PÂ cARREGRk Cruzeta do Cardan diant. 150000 SERVIÇO 

0058 069423 SERVIÇOS PÁ CARREGADEIRA Cruzeta do Cardan tras. 
180000 SERVIÇO 

0059 060424 SERVIÇOS PÁ CARREGADEIRA. Bor,ta de evaçào dupla 
6.0000 SERVIÇO 

0060 089425 SERVÇZiS PÁ CARREGADEIRA , Grupo de vIvula 0,0006 SERVIÇO 

0061 069426 SERVIÇOS PÁ CARREGtw: Va lvul,, de alivio 9.0000 SVÇO 

0062 069427 SERVIÇOS PÁ CMIRMADERA Fino centrar da balança 120000 SERVIÇO 

0063 069428 SERVIÇOS PA GARREGALeRaC Ano de evaçâo 
12.0000 SVÇO 

0064 C€9429 SERVIÇOS PÁ CARRBA[*IRA Ano de lnclinaçAa 120000 SERVIÇO 

0066 069431 SERVIÇOS RA GRREGA[Rc Filtro da transntsào 300000 SERVIÇO 
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4nc Governo 	paI de Prauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

~mp 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 
3 	PEÇAS E SERVIÇOS PÁ CARREGADEIRA 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código 	Descrição 
Qtd Lhiidade 

0067 	089432 	SERV IÇOS PÁ CARREGA  DERA Filtro IubrWicante 240000 SERVÇO 

0068 	069433 	SERVIÇOS PA CARREGADORA, Fiftro de ar externo 240000 SERVIÇO 

0069 	069434 	SERVÇCS PÁ CARREGADEIRA  c Filtro de ar interno 24,0000 SERVIÇO 

- 	 0070 	069435 	svpJs R4 GARREGACERA Altro de tontusftvel 240000 SERVIÇO 

0071 	069436 	SERVIÇOS Á CARR9AA Filtro hdraulioo 240000 SERVIÇO 

4 	PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código 	Descriçio 
Qtd Unidade 

0001 	069443 	PR'AS rÀAaM-ln T',J,-, , 
- 	 - 	

- .nJv,Juu 

0002 069444 PEÇAS C.AMNF4kO: KR de errbreagem t0000 PEÇA 

0003 069445 FEÇAS CAMINNkO: Coroa e pinhâo 
- 	 90000 PEÇA  

0004 069446 PEÇAS CAMINHÃO: Ithos do radiador 9,0000 PEÇA 

0005 0694-4 PEÇAS QMP1l4A¼O: Exo S esquerdo/direito 24,OOOOQ..,, 

0006 069450 PEÇASQAMj4Q Kadomotor 
90000 JOGO 

0007 069451 FEÇAS CAMINHÃO: . 	 juntas corrIeto 90000 JOGO 

0006 069452 PEÇAS C*Mt'JHÃO: Bronze de biela 540000 PEÇA 

0009 069453 PEÇAS CA MeIRAG Bronze de mncal 540000 PEÇA 

0010 069464  PEÇAS CAMrIFlZO- Rorrta d'água do nttor 90000 PEÇA 

0011 069455 PEÇAS CAMNF4AQ: Bonta de óó do r,tor 90000 PEÇA 

0012 069456 PEÇAS CAlNHÃO: Filtro separador 30,0000 PEÇA 

0013 069457 PEÇAS C*Mr1I-0: Calço tras da gabine 
12,0000 PEÇA 

0014 069458  PEÇAS C4vVMt&O Calço diant, da gabine 120000 PEÇA 

0015 069469 PEÇAS CAMr,JHÃa Calçotras.dorrotor 12,0000 PB* 

0016 069460 PEÇAS CAMlM-Q; Calço diant do rrotor 
120000 PEÇA 

0017 069462 PEÇAS CAMtJHÃO -  Carcaça do filtro de ar corrpleta 90000 PEÇA 

0018 069463 PEÇAS CAMINHÃO. Mangueira do ritercule 
9.0000 PEÇA 

0019 069465 PEÇAS CAMNI4Q Mangueira super ar do radjador 
9.0000 PEÇA 
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Lote 	Descrição 	 QId Unidade Preço total 

4 	PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição 
Qtd Unidade 

0020 	069466 PEÇAS CAMNb(O: Defleu., do radiador 90000 PEÇA  

0021 	069467 PEÇAS CAMINHO: Radiador cÓrrpto 6,0000 PEÇA 

0022 	069468 rASCAtINI-Lo Oxovirabrequim 6,0000 PEÇA 

0023 	069469 PEÇAS CAMI**QTarrpadev0ii 9.0000 PEÇA 

0024 	0659u172 PEÇAS C.AMWH&o Carcaça da tarrva de distribuição 9,0000 PEÇA 

0025 	069473  PEÇAS CAM1NIa& Junta da taripa de distribuição 9.0000 FEQ 

0026 	069474 PEÇAS CAMlII-O; Taitpa de distribuição 90000 PEÇA 

0027 	069475 PEÇAS CAMINI-L&O: Bucha de bronze do eixo 18,0000 PEÇA 

0028 	069476 PEÇAS CAMflF90: Luva do pinhão 120000 PEÇA 

0029 	069477 PEÇAS CAMNHÃQ Cava de satekte correta 60000 PEÇA 

0030 	069478 PEÇAS CAMNIffiO: Bonta do hidraujico 9,0000 PEÇA  

0031 	069479 PEÇAS c'MNl4O: Sapata de freio tras. / diant 180000 PEÇA 

0032 	069480 PEÇAS CAMINI-lkO: Espiga do cardan 
90000 PEÇA 

0033 	069481 PEÇAS CAMINIO Jg do entuchar,nto 
9,0000 JOGO 

0034 	069482 PEÇAS CAMNF-LkO Luva esfriada do cardan 90000 PEÇA 

0035 	069483  PEÇAS CA?.INI-IÃØ. Turbina 
6,0000 PEÇA 

0036 	069484 PEÇAS C.AMNI4AO: Lona de freio tas. 18,0000 JOGO 

0037 	069485 PEÇAS CAMINI-t&O Lona de freio diant 18.0000 JOGO 

0035 	069489 PEÇAS  G4MINFO Cafraça de freio tras. 18.0000 PEÇA 

0039 	069490 PEÇAS GMNI-4O.  Cotraca de freio diant. 18,00D0 PEÇA 

0040 	069491 PEÇAS CAMNI-tO RcIannto de roda interno 18,0000 PEÇA 

0041 	069493 PEÇAS c4M1Jiao Rolartento de roda externo 180000 PEÇA 

0042 	069494 PEÇAS GAMNIaO Retentor da roda tras / diant. 36,0000 PEÇA 

0043 	069497 PEÇAS CAMtIM4O: Guita de freio 
12.0000 PEÇA 

0044 	059498 PEÇAS CAMJNI-tO: Cruzela do cardan 
240000 PEÇA 



FWnícos 
 ANEXO 1 

uapebas 	 Licitação N °  912013-0I9SEMOB 
çjp 	'ti Pag: 	14 

Lote Descrição 	
Qtd Unidade Preço tola 

4 PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição 
Qtd Lhiidade 

0046 06949 PEÇAS CAi-AØ Terr,iriar de direção dir: / esq, 180000 -PEÇA 

0046 069500 PEÇAS QAMINI4tØ: Reparo da redução do dierencral 90000 PEÇA 

0047 069501 PEÇAS CLMt,JlQ Barrjiba da d:reçâó 90000 PEÇA 

0048 069502 PEÇAS CAMl-kQ. Garfo de soldar o cardan 60000 PEÇA 

0049 069503 PEÇAS CAMlNI-1O: flltro de ar 
27,0000 PEÇA 

0050 069504 PEÇASCAMINHÃO Filtro do corTtustjvel 27,0000 POA 

0051 069505 PAS CÓJJW1-t4o: Filtro lubrrficante 270000 PEÇA 

0052 069506 PEÇAS CMMQ tbla rrestre diant 18,0000 PEÇA 

0053 069507 F€ÇASGMtJI-Q: Mola nstretras. 	 - 18,0000 PEÇA 

0054 069508 PEÇAS CAMINHÃO. Phnieira rn,Ia tras. 12:0000 PEÇA 

0055 069509 PEÇAS CMF4b&O Segunda rral, tras. 120000 PEÇA 

0056 069510 PEÇAS CAMNEt40: Terceira ntia tras. 120000 PEÇA 

0057 069511 PEÇAS  CAMINIaO Rmeira mia diant. 12,0000 PEÇA 

0058 069513 PEÇAS CAMFJI-IO. Segunda ma diant. 120000 PEÇA 

0059 069514 PEÇAS attft-t40, Terceja riola diant 12 0000 PEÇA 

0060 069515 POÇAS QMr*44Q, fonte injetara cortpleta 	 : 6,0000 PEÇA 

0061 069517 PEÇASCAMlNl-(AØ Bico injetar 
36.0000 UMIDADE 

0062 069519 PEÇAS CAMlNlt4Q óleo iubrfioante 15.40 201 600000 BALDE 

0063 069520 SERVÇOS QAMrttAO Tantor de fre 	tras./diant. 360000 SERVÇO 

0064 069521 SERVIÇOS CAMMiAQ: KR de entreagern 90000 SVÇO 

0065 069522 SERVÇOSGAMIII44C Coroa e pinhão 
9,0000 SERVIÇO 

0066 069523 SERVÇXJSCAMINMAD. 1-1e111 de radiador 90000 SERVIÇO 

0067 069524 SERVIÇOS CAMlNFtrj-  Eixe SesquerdoIdjreo 24,0000 SERVIÇO 

0068 069525 SERVÇOS CAMlNF-kO K do motor 
90000 SERVIÇO 

6069 069526 SVÇOSGMÍNRkQ 	juntas oor,leto 
96000 SERVÇO 

0070 W9527 SERVIÇOS CAMINF4AQ -  Bronze de biela 
540000 SERVIÇO 

Q6 
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4 PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq Código Descrição 
Qtd Unidade 

0071 069528 SERVIÇOS GAMh'4IO: Bronze de nncaF 54,0000 SERVÇO 

0072 069529 SERVIÇOS CAMINRAO: Bomba d'água do trotar 90000 SERVIÇO  

0073 069530 SERVIÇOS CAMNIO  Borita de óleo do rrotor 9,0000 SERVIÇO 

0074 069531 SERVIÇOS GAMflFtZO: nitro separador 300000 SERVIÇO 

0075 069532 SERVIÇOS GAMNI-Q Calço tras, da gabirie 120000 SERVIÇO 

0076 069533 SVÇOS CAMrlI-44Q: Calço d'ant. da gabi,e 120000 SERVIÇO 

0077 069534 SÇ0S CAMIM-tAO. Calço Iras. do motor 120000 SERVIÇO 

0078 069535 SVÇOS QkMINIaO: Cao dnt. do «olor 12,0000 SERVIÇO 

0079 069536 SERVIÇOS CAMINHÃO : Carcaça do filfro de ar conta 90000 SERVIÇO 

0080 069537 SERVIÇOS GPNRO: Mengueira do iritercule 9,0000 SERVIÇO 

0081 069538  SERVIÇOS CAMN-Q. Mangueira superior do radiador 90000 SERVIÇO 

0082 0695$9 SERVÇflSCAhTtAQ Defletor doraçjiador 
9,0000 SERVIÇO 

0083 ]Si SERVIÇOS G4MNFLO Radiador cor,pleto 
60000 SERVIÇO 

0084 069541 SERVIÇOS GMMO. Exo v'rabrequirn 
60000 SERVIÇO 

0085 069542  SERVÇOS CAMINI4kØ: Tarta de valvula 
90000 SERVIÇO 

0086 060543 SERVIÇOS CAMINI-14O: Carcaça da tampa de distribuição 
9.0000 SERVIÇO 

0087 089544 SERVIÇOS QóIv!NFt&O: Junta da tarTpa de dtrtuição 
90000 SERVIÇO 

0088 069545  SERVIÇOS CAMNI-Q. Tarrpa de distribuição 9.0000 SERVIÇO 

0089 069546 SERVIÇOS CAkitIWtQ Bucha de bronze do eb<o 180000 SERVIÇO 

0090 069547 SEVÇOSGMI1I4O Luva do pinhão 120000 SERVIÇO 

0091 0695413 SERVIÇOS CA)PJFL& Caixa de sateIe cotrplela 60000 SERVIÇO 

0092 069549 SVÇOSCMNo BorradchrauIico 9,0000 SERVIÇO 

0093 069550 SERVS CAMNF-LAQ Sapata de freio tras. 1 diant 18,0000 SERVIÇO 

0094 069551 SERVÇOSCA,mNfíAO Esipiga do cardan 9,0000 SERVIÇO  

0095 069552 SERVIÇOS CAMNI4O: Jg dó entuchannlo 
9,0000 SERVIÇO 

vtDe 
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Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

4 	PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código Descrição 
Qtd Unidade 

0096 	069553 SERVIÇOS CAMFlI-1O: Luva estriada do carda, 9,0000 SERVIÇO 

0097 	069554 SERVIÇOS CtMNl-t&O:  Turbna 60000 SERVIÇO 

0098 	069555  SERVIÇOS QóMNFt4O Lona de freio fras. 180000 SERVIÇO 

0099 	069656  SVÇOS CAMNRAO: Lona de freio diant. 18,0000 SERVIÇO 

0100 	069557 SERVIÇOS CAMINI-4AO. Estaca de freio tras. 180000 SERVIÇO 

0101 	069558 SERVÇOSGMINI-Q; Catraca de tola dilui, 18.0000 SERVIÇO 

0102 	069559 SBWÇCS GMtJHÃO: Rojaitento de roda interno 180000 SERVIÇO 

0103 	069560 SERVIÇOS CAW*tko  Rolan-erito de roda eterno 180000 SERVIÇO 

0104 	069561 SERVIÇOS CAMILtO Retentor da roda tras. / dient. 36,0000 SERVIÇO 

0105 	069562 SERVIÇOS CAMNFO. Cuica de treo 120000 SERVIÇO 

0106 	069563 SERVÇnSC.AMNFO Cruzeta docardan 24,0000 SERVIÇO 

0107 	069564 SERVIÇOS GMtJI-O Terrrina] de direção dir. / esq 180000 SERVIÇO 

0108 	069565 SERVIÇOS CAMJMI8 0 Reparo da redução do diferencial 90000 SERVIÇO 

0109 	069566  SERVIÇOS CAMflI-LkQ; Barrinha da direçâa 9,0000 SERVIÇO 

0110 	069567 SERVIÇOS QMfl1KAO: Garfo de soldar o cardan 
60000 SJIÇC) 

0111 	069566 SERVIÇOS QãMNI-t40 Filtro de ar 
27,0000 SERVIÇO 

0112 	069569  SERVIÇOS GAMNi-O F'ftro do coribusffeI 270000 SERVIÇO 

0113 	069570 SERVIÇOS cMiM-t4Q: Rito lubrificante 27,0000 SERVIÇO 

0114 	069571 SERVIÇOS GMlNI4tO: WJ1 n-este drant. 160000 SERVIÇO  

0115 	069572 SERVIÇOS CAMINHÃO : Mala rrestre tras. 18:0000 SERVIÇO 

0116 	069573 SERVIÇOS  CANItO Ptneira rola tras. 120000 SERVIÇO 

0117 	069574 SERVIÇOS CAMI'JHÃO: Segunda na fras. 12.0000 SERVIÇO 

0115 	069575 SERVIÇOS carINFt4o Terceira riIa firas. 12.0000 SERVIÇO 

0119 	069576 SVçoscAMnIaO• Rnira mola diant . 120000 SERVIÇO 

0120 	069577 SVQ3SAWVNRkO Segunda rnaladiant. 12,0000 SERVIÇO 

0121 	069578  SERVIÇOS CMIlI-Acj Terceira rn,la djant. 
12 ! 0000 SERVIÇO 
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(IIEE) Para 	 ANEXO 1 

mo PjntipaI de Frauapebas 	 Licitação N° 912013-0I9SEMOB 

Lote 	Descrição 	 Qtd Unidade Preço total 

4 	PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÃO 	 1 UNIDADE 

Seq 	Código 	DescrÍço 
Qtd Unidade 

0122 	069579 	SVÇOS GkMNF-O: Dnr,ta hijetora coripta 6,0000 SERVIÇO 

0123 	069580 	SERVIÇOS CMNf-O Bico injetor 60000 SERVIÇO 

0125 	069582 	SERdS CAMIM-AO Setor de direção 63.0000 SERVÇO 

5 	PNEUS E SERVIÇOS EM PNEUS 	 1 UNIDADE 	
J 

Seq 	Código 	Descrição 
0W Unidade 

- PLU,IJIJUU UNIIIkL 

0002 089266 SERVIÇOS 	v1VEtULOS LEVE, Pneu R14 rtnt) 	
- 1200000 SERVIÇO 

0003 069309 PEÇAS MJO N/rtAOJRA: Fkieus 1400-24tG 720000 UNIDADE  

3004 069350 SERVIÇOS MOTO NWB..ADORA: Pneus 
. 72,0000 SVÇO 

0005 089392 PEÇAS PÁ CA(EGmR4 Pneus 17.5 R-25 240000 PEÇA 	- 

0006 069430  SERVÇOS PÁ CAREGArER: Rieus 	
. 24,0000 SERVIÇO 

0007 069515 PEÇAS CAMNFt&Q Pneu 275 R22.5 (1000-20) 	- 	 .. 630000 PEÇA 

0008 069581 SVÇOS CAMNRO. Pneu 275 360000 SERVIÇO 
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PREGÃO 9/2013-0I9SEMØB 

1. OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto: Registro de Preços para contratação de serviços de manutenção 
preventiva e conetiva dos veículos leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo 
aquisição de peças, pneus e óleo lubrificante, no município de Parauapebas, Estado do Pará. 

1.1. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 

1.1.1 	serviços mecânicos (inclusive serviços no sistema de freios, de direção mecânica e 
hidráulica, de suspensão, de escapamento, troca de anéis vedadores e lubrificantes afins 
como: fluido de freio, óleo hidráulico e aditivos etc); 

1.1.2 serviços elétrico/eletrônicos; 

1 . 1.3 serviços de ar-condicionado incluindo a higienização, reposição de gás refrigerante, bem 
como a troca dos filtros; e 

1.1.4 fornecimento de peças de reposição (nova 
- primeiro uso), genuínas ou recomendadas pelas 

montadoras e quaisquer acessórios e componentes necessários. 

12. Foi estimado o valor de R$ 2.672.042,80 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil, quarenta e 
dois reais e oitenta centavos) para a contratação do presente objeto, conforme constam nos autos. 

dPip 
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Rubnw 

	

$02.I4 	- 
PEÇAS VER UWS LEI Es AMUR1 EL EDOR DIANT 	 60 Tijo 	PEÇA 	R k'iji'20 
PECAS VEICULOS LEVES AMORTR F'DORTRAS 	 60 000 	PEÇA1R5 245 tu - R5 474020 f- 	Pg PEÇAS VÍCUtOS LEVES: ATUADOR DE EMBREAGEM 	 30,000 

 PEÇAS VEICE;I OS LEVE& BOlA DO TANQUE _________-- 	
R$ 132.07 - R3.962.lO PEZ 'S\EICULOS LEVES (ALÇO D&CX DE MARCHA 	

30 ,000 	PECA 	R9S (P 	RS 28)20 	a, 

60.000 	PEÇA 	1 fl 1 6,(k 	RS lo W40 

30.000 	PEÇA 	RS S2,94 	R$ 1.58520 

30. 	PEÇA 	RS 38,89 	RS 1.161,70 

	

30.000 	PEÇA 	R564,97 	R$ 1.949.10 

	

18,000 	SERVIÇO 	k 4667 	R5 MO (R  

DALI 3io
Ir-- 

-RS 12999,00 

	

30,000 	SERVIÇ( 	RS3 .67 	R$ 950,30 

	

3ÇL01 ftt 	SERVIÇO 	R$ 4.33 	OS 1.299.90 

ENT.ADA 

ERVÍÇOS EM vaiei' £)S LEVES. CORREIA DO ALTERNADOR
EIA  LTERNA,XIR EIC'I LOS LEVES 	FNSDR DA ( ORH 	DO 

RUÇõS 	\FIC1I3fEVFs FIL FRO DF AR 	
- RVJÇOS EM VRk'ULOS LEVES FILTRO DE 01W Lua 

- 30,000 

e,M00 

I (00 

60000 

4, 000 

SERVIÇO 

SERVIU) 

SER\ 1(0 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

RS 36,67 

R$ 30.11 

R 2500 

- 	 000 

R 	II .67 

R3 1.100.10 -- 

1 ,0S0,r,Al 

R$ "50 (Hj 

RS60 0õ 

- 	 R$ 700,20 

Morru dos Ventos, Quadra Especial S/N. 
PAR&t]APFBAS_ P4 --CEP4S5lco 
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24,WO 	SERVIÇO Ri 3& 

110,000 - SERVIÇO 	R 730 

18,000 	SERVIÇO 	Ri II 6.b7 

o 

Rubrica 

RS ód-QOj- 
Ri2000I6 

IR251 	9 pág.  
RS 2 15,50 

Ri1279: 	 ___ 

lO 

R9I9.q2 

RS 9CSL00 

30,000 	SERVIÇO 	R 85,00 	,: R 2 530.00 

3000TE1R, 'ri3r7 	R$ .950J0 

DIAM ERAS. 	 - -- 	 Ct LIAJk 
60,000 SfO(VIÇO fl 30,00 R 1 S00,00 SERVIÇOS EM VEIÇULOS_LEVES: CURO DERI)DA DIANT 	'24,000; 

SERVIÇOS EM VkiCUWS LEVES JG DE ANÉIS 
Ç9_J R 6500 R 	.560.00 

SERVIÇOS EM VER ELOS LEVES: UNTA DE CABE( 
81000 SERVIÇO R$ 15500 Ri 2.79000 

D'TE 
SERU( OS EM v:IçtII OSLE Es JtJN IA DE C&RTER 

0O00 SkRVIÇO RS 120Am R 	1600.00 

SERVIÇOS EM ViUwS LEVES: JUNTA AMOCINCTICA 
0 000 SER 	(O R55000 RiI,{x) 00 

SE RVIÇOS EM VER  CLILOS LEVES: JI.JNTA DC SAIDA 
18.000 SERVIÇO Ri 105.00 R 	1.89000 

- ESCAPAMENTO ~) 
, 

SERVIL O R SI 67 
' 	

Ri 1 5S0 lO 
SERVIr I S EM VEICULOS LEVES KIT 110 AMORTECEDOR 	

' 

1 

DI&NTTRAS 10000 . 	, SERVI Ç. 1 j)4 8 	67 . R 	50 1 - .4 	.0 -.. 	.......
BILIZA

. 
-----...------. SERVIÇOS EM VEICI II OS LEVES. 1<11 LX) ESTADOR 

LSEI)M VEICULÇI.S LEVES: KIT QEJUNT 	IZ SLANTE3O0 
30,000 
.... ........ 

SF.NVIÇO R 95,00 
.-.-.-..-............. 

RS 2 	scOO 
SERVIÇOS EM 	FJC ULOS LEv ES MANGUEIRA 1x) FILTRO DE !Yi2L_ 1 S !2 

VEICL'LOS LEVES: M NGUEIRA 

10000 SPR IÇO RS 2667  R 	800 lo 
SIW DO 

RADIADOR 	 1 1111.0 SERVIÇO Ri 33.13 1 	999,90 SER/IÇOSEMVEICI jr os  LEVES MANOUEIQA INF Is  
SERVIÇo Ri  13 R$ 99990 

SERVIÇOS EM VEIUIJL0S LEVES- RETENTOR DO 
VIRARREQIJIM DIANI 

SFRVIÇOS EM VElL'LOS LEVES, RFI'ENTOR  lõ - 

IÇO k$ 23,00 <560000 
15.000 SERVIÇO R 	] 36 67 Ri 20500 	- - 
30.000 SERVIÇO (5 35,00 R 	1,050,00 

12M00 SERVIÇO Ri 65.00 Ri ?80.00 

0,000 SERVIÇO R.Ç 55.00 Ri 1 650M0 

000 SER VIÇO Ri 1411,17 Ri I)O,I O - 

30 , ml) SERVIÇO Ri 111.111 Ri 4800  

76.000 SERVIÇO Ri 15000 RS 5.400,00 

rp 

- VALVULA 	
' 	 -]flL•J .1 

15,000 	SERVIÇO Ri 186, 6 7 Ri 2.800,05 
SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES VENTI 11 LOSPEÇA F 1 ET 

- SERVIÇOS EM VF,I( I.ILOS LEVES. SILENCIADOR 
, 	LImO 	SERVICO ' 11$ 80.00 Ri 900 

SERVIÇO R$ 90,00 - 	Ri 1.89000 
SERVIÇOS EM VEÍCULOS 1 EVES SI LEN( '1050 mAS. 

SERVIÇOS EM VER-171-OS LEVES 01 I, 
 

- 	 71 ,( 	jO 	SERVIl, R$ 90Am - R$, .89000 
GASOlINA 300,00c1 	SERVIÇO 

- 

' Ri DOO Ri ].5ç,o,_- 
N T01,IL LOTEN(Xj4*RØ 081 R$ 438,6 	26 

Morro dos "elites. Quadra E;peiaL WN. 
PAft41;ÀPEBAS.. PA- CEP 6&5IS-fl 
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PMF 
12.0(0 PEÇA RS 235,25 fl 2859.00 

12ax PEÇA R 228.90 R 2.746.80 

12.000 PEÇA R$ 1 88.45 RS 2.161,40 

PEÇA fl 2g0.60 R 	367,20 

1 5 .000 PEÇA R$ 540.50 R58,107,50 

15.0(0 PEÇA R$ 614.48 RS 9.21720 

5.000 PEÇA R$ 599.05 R$ 8.985,75 

12.0(0 	- PEÇA RS 29,50 R.S 1562,00 

- 12,000 PEÇA fl 3 48Ç.00 Rt 41 S68,00 

I2.00l1 PEÇA RS 637.80 	- 

PEÇA RA 892,50 10 710(0 

18.000 PEÇA R53,2, 50 RS 7.065. 

PEÇ AS 

	

12.000 	PEÇA 	R$ 268.50 	R$ 1222a1 

	

45.000 	BALDE 	R$ 2fl50 	RS 1041750 

LUUK 	tJLI LO DO HIDRÁULICO 
PEÇAS Mo 	NIv io 	rLÀDoft- BARRA DA DIREÇÁ 1 

1 	24.000 PEÇA R 247,50 R 5.94O, 

SERIOSMOTONIvjDOkA LAMINACURAPAIROL 
6.000 PEÇA R.ç 1 0i7 30  RS 6105.00 

SERVIÇOs MOTO NIVEI,AIXJRA. UNHA F:SCARIrICADoR 
l2000 SFRIÇOp4 117,11 X54 W)00 

KOSMOTI) NI ELA DÓI 	IÜETRA lTiiTAO DE 
SERVIÇO R$ 67,50 R 	1. 2 15 (0 

ELEVAÇÃO 12.om IERVIÇ. R111. 
SFR VIÇOS MOTONIVEp0 	MANGUEIRA 

R5I140 
DO PIStO DE GIRO 

ÇO S 	OTO 	DORA M 	NIVELA; MANGUEIRA DO GIRO ASERVI 
JL  

]2fl)0 SERVIÇO Ri 95jX[ RI 1 	40,(0 

ItTK1 	 DE AÇAO ['2' . 	 SERVIÇO -
0(0 RS  9S  00 RS 1 [40 00 

SERVIÇOS MOTO NEVE ADORA: MANGUEIRA DO 
ESÇARIFICA[J}R . 	 .ÇMXI SERVI 'O R 	95(X) R$ 	140 [ki 
SERVIÇOS MOIO NIVELADORA. REPARO [XI CILINDRO 1» 

15.0(0 SERVIÇO RS 140,(0 R 	2.100.00 
SERVIÇOS Muro NIVELAUXIRA. REPARÇI 1)0 CILINDRO DE GIRO . 

SER\, IÇOS MOTO NTVIiLADOLA- REPARO DO CIlINDRO 
1 5.[NXJ SERVIÇO RS 140.00 RS 1. IIMI,(N) 

DO ESCARIFICADOR T 	. - 0(0 RVI . 	
. 	 Ç SE 	'O RS 40 00 

SERVIÇOSMÔTO NJVELADORA SIIPORTE DO 
, R . 	 . 	 - SflOO 00 

ESCARIFICADOR 
SERVIÇOS MOFO NIVELADORA CORREN'Ip 

12,000 SERVIÇO R 235.00 R3 1820.lfl DE TRAÇÃO 1)0 
12.0011 SERVIr R$262.50 R$ 3.150,00 

IRVIÇOS MOTONIVELADORA. RETENTOR IX) cuno DO 

, 

TANDFR 12,000 SERVIÇO M 235.00 R1I 1820.LL 
ROLAMENTO CEN 1 BALDO 

SERVI(O ;24fl 00 
1  RS .00) 

XANTFIRO (M ANCA[) 
SERVIÇO 	• R$3IDa, 

Morro dos \"eotus, Quadra Especial, S/N. 
PARAU4PEBAS_ PA_CEp6s5Ino 
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R$ 104 2 It$ Vi  
1<5 168.00 R 	4.031.00 
<3 I8.60 1<34.526.40 
<3 180.011 ' 	R$ 4.320 00 
RS 104,00 R$ 2.49&00 

US 202 15 RI 4.818,0 3. 
RS272,1 <3 12.251,25 

PÁ 

AR INTERNO 	 24.0110 
COMBtJS lIVEL 	 24.000 
RAULICO 	 E24.%Ü 
1 5W40201 	 451000 E 	B. 

Estado do Pará 
Fis GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

 

PINO DE ELE_____ 
 

5ERICOS MOlT) NIVELADORA 	 AÇA0DA 	
9 Xft) 	SERVIÇO 	RS 2_2 50 	RS 2002 MI 

12.000 SERVIÇO R 	305.00 RS 3 60,00 

12,000 SERVIÇO ItS 300.00 R$ 3.(,00IL 

12,000 51kv ('01 RS 415.00 RS 5 100,00 

20000 SERVIÇO R$ 67.50 RS S i 00.00 

I50jKl0 SERVIa) R$ 72.50 R 	1017500 
24.000 SERVWn it cn 

PMP 

EA REPARÕ'Õ5flTINDRO 
rt!, A R$ 1.687,00 R 20.14400 	- 

,;—±- pEÇ7T t 7T 
CARREGADEIRA- REPARO DOCIJJNDRO DE GIRO 	'24.000 
CARREGA 	R 	DO C 	O DEIR& 	EPARO 	ILÍNDR 	DE 

- 	PEÇA 1R5430.50 j200 

24000 PPÇA RS 45fll  R.Ç 	0 992.00 
CARRF IJADE!PA REP5jj jn'<0 ff1CLfi\ACOTT 
CA RREGAUEIP,A RETEN 'OK DO DIFERENCIAL 

PEÇA RiIC EiÏOO 

CARREGADIftA RCrENT6R DA TRANSMISSÃO 
18.000 PEÇA R$ 26220 R$ 4.719,00 

cARREGADEIP,.A . MANGUEIRA DO CILINDRO DE 
18000 PFÇA RS 242,63 RS 4.167 70 

CARREÇ,ADFIRÀ MANGLEJA 
12.000 PEÇA i$ 229.50 R 	2,7M.00 

DO CIliNDRO DE 

] 12,000 PEÇA fl 265,45 RS 3J85,4o 
ARREtjAflEIRA MANGUEIRA DOCJLINDRO DE í?JRO 

MANGUEIRA DF LJCÇAO DO 
2.000 

--PEÇA R$299,00 11$ 158g,flO 

ÀLLAS 180% PEÇA 433 , 50 - K5 1 . 803.ec 
CARRFGADEIRÀ; DISCO DE FREIO 	 ' 1 

Morro dos Ventos, Quadra tspeciaj, S/N. 
di',, 	 PARA(JAPERAS - PÁ— CF.P 68.5I54Oo 
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ARTICULAÇÃO I2.0(N 
j 	

SERVIÇO RS 230.00 RS 2 360.00 
SERVIÇOS PA CARREIIADEIRÁ: REPARO tX) CILINDRO DE 

24000 SERVIÇO - R$ 0000 RS7050 
SERVIÇOS PÁ CARRFOADEIRA: REPARO IX)CIUNDRO DE GIRO 

_____ 

24.0(X) - 
SERVIÇO 

____ 
R$30$.00 

- - SERVIÇOS PA CARREGADEIRA REPARO DO CILINDRO DE Rl 7J20.00 
AR FICULACÃO 24 0) SERVI' O liS 	I' 50  - R$ 7,620,0) 
SERVIÇOS rA CARRRiADEIPk: REPARO DO CILINDRO- 

- 1 -  
INCL}n M 00 

:± 
- R 	4 

SERVIÇOS PA CARREGADEIRÁ RETENIOR DO DIFERENCIAL - L±1±2°  . 	•-- 
SERVIÇOS PACARREÇiAOEIR: RETEN7OR DA TRANSMISSÃO 

8000 SERVIÇO RS 3 55.00 
- T R3 6390.00 ----- - 

SERVIÇOS FÃ CkRREGADEIt& MANGUEIRA DO CILINDRO 
18.000 SERVIÇO R 	390,00 R$ 7.020.00 

ELE AÇA 	 DE 
.. 	. 200O S RV IÇ1) - 	R$7000 liS 2 M40i 10 SERVIÇOS - 	I'Â CARRIIJADEIPA MEIRA DO CILINDRO DE ANGU

__________ 
 

:INCL1çci 	- 12000 SERVIÇO 170 R 1 	 ° 00 
SERVIÇOS P&CARREGADNR& MNGtTFIRA DO CILINDRO DE 

-.- 	 - 
GIRO 12000 SERVIÇO i 	Rt 17000 RS 	04000 
SIRVIÇOS P Â CARREGADEIRA MANGUEIRA DESUCÇ40 DO - GRUPO I)EVALVULAS £8 100 SER1,III RS 	75.00 R$ 3.1 
SERVIÇOS PA CARRECIADEIp 	DISCO DE FREIO  

dlw 

Murro dos Ven(os, Qindi-a £special, S/N. 
PARAUAPEBAS -  PA—CEp685100 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

wm- 

1.3. SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 

Será indicado pela Secretaria Municipal de Obras um superviso, para acompanfento e 
fiscalização dos serviços (pessoa que terá a função de avaliar os serviços, sugerir melhoria, 
reclamar e comunicar-se diretamenie com a CONTRATA, bem como encaminhar provjdénej 
referentes à concepção de serviços, caso os mesmos não estejam seguindo as diretrizes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS) 

14. MÂO-DE-OBRA 

1,4.1. Os empregados da contratada deverão trabalhar uniformizados e com crachá; 

1.4.2. Será requerido comportamento condizente como ambiente de trabalho oferecido; 

1.4.3. Os profissionais da contratada deverão executar suas tarefas com zelo e bom trato 
CDIII OS Irík usujários a serem atendidos. 

Morro dos Ventos Quadra Especial, S/N. 

"Tu) 	 PARAUAPERAS - PÁ— CEP 68.515-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEB AS It.iENJ 	
Rubrica 

o  Pág. 
1.5, COMBUSTIVEL E OUTROS GASTOS 	 Y4.  

/1 .  

	

151. Todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita cxc 	o dos serviços serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

1.5.2. Todos os gastos com estadia, alimentação, transporte, despesas trabalhistas etc, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

2. JUSTIFICATIVA 

Trata-se de urna contratação de suma importância, para que não haja interrupção na manutenção 
preventiva e conetiva dos veículos leves, pesados e máquinas (bem corno a thmccimento das peças, 
pneus e óleo lubrificantes necessários a tais serviços) da Secretaria Municipal de Obras. Tais serviços de 
manutenção possuem vital importância, pois atendem necessidades operacionais, que não podem ser 
comprometidas, já que as mesmas garantem a segurança e a comodidade de seus usuáios, e ainda, 
mantém os veículos em condições normais de uso e funcionamento. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Execução dos serviços durante a vigência do contraio, objeto deste Termo de Referência, se fundamenta 
legalmente na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n°. 3555/2000 de 0810812000 e Decreto Federal O 5.504 de 05 de agosto de 2005, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

4, MEMORIAL DESCRITIVO! 

4.1. ESPECWICAÇÓES E QUANTITATIVOS: esses elementos estão descritos no ANEXO 1 e neste ANEXO I.a, as quantidades serão de acordo com as necessidades que se apresentarem 
durante a vigência do contrato. 

4.2. Relação de máquinas pesadas e veículos leves que compõem a frota da Secretaria Municipal de 
Obras: - 

RELAÇÃO VEJCLTLOS LEvrs SEMOB 	 - 

VEICULO 	MARCA/MODELO 	PLACA 	COMBUSTIVEL 	1 	P01. DO MOTOR - 

- 

EIAT/LINO 	2009/2010 	1 	NSE-9399 	TOTALFLEX 	 1.0 	- FIAI PALIO 	2009/2010 	NSF-9fTOTALFLEX 	- 	1.4 FIAT PALIO 	í 	20092010 	JNSE3[' 
rrAT PALIO 
FIATT'AIIÓ 
FIAIPALIO 
FIAT PALIO 
FIAT_uNõ 001•,2005 

2009 
2009/2010 
20092010 

1 5 o9  
NSE-9549 
JVB .33 3 

TOTALFLEX 
TOTAL FLEX 

TOTAL FLEX FjA17O I 

TPALJO 
009 22010 __________________ 

- 

riAr/PALIO 
2009/2011) 
2009,2010 LF9489 TOTAL ELEX TA  

TOTAL FLEX 1.4 

_________________ RELAÇÃO DE MAQLIINASSEMOR 
-  MÁQWNA 
___ 

MODELO 	___ 
ANO 

____________________ 
1 COMBUSTÍVEL 

MoioNIVELAPRA 
PÁ

cARkEGAE'J 

AINHAOTIPOEAÇAMBA 
INHAO TIPO CÃÇAMBA 

120K 

EWHOLLANDJiFfnOIfl 
CASE 

I5-I80PLAÇA.g5 
J5.]S0 PI 	

- 

:J99Ç 

ADISEL 	H 
ADIKIEL 

DISEL 
A flISEL 

Murro dos Ve'i(n, Quadra Especial, S/N. 
PARAEFAPESAS - PA- CLI' 6t51540Q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

CAMINHAOTIPOCAÇAMBÀ 	I5.ISOPLACANSV-9851 	1999/1999 	ADISEL 

4.2, DESCRIÇÃO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços devem sem 
executados em oficina devidamente equipada e instalada na zona urbana deste municipio de 
Parauapebas, no Estado do Pará; 

4.3. A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ POSSUIR: 

4.3.1. Toda a ferramenta apropriada e especifica para execução de quaisquer serviços em veic ules ;  

4.3.2. Equipamentos eletrônicos para testes de ignição e injeção eletrônica; 

4.3.3. Elevador hidráulico, elétrico e pneumático; 

O Pâ9. 4.3.4. Equipamentos eletrônicos para check-up em geral; 

43.5. Serviço de reboque 24 horas; 

4.3.6. A empresa vencedora da licitação deverá, ainda, indicar gerente, supervisor ou qualquer 
pessoa capacitada para representá-lajunto à Secretaria Municipal de Obras. 

4.4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.4.1. Serão realizados serviços de mecânica, sistema elétrico, injeção eletrônica, ar - condicionado, 
transmissão e embreagem, sistema de alimentação, sistema de direção e suspensão, 
guarnição de portas, maçanetas de portas, sistema de escapamento, instalação de acessórios, 
além de outros componentes quando necessário; 

4.4.2. A contratada deverá executar, ás suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou 
defeitos, bem como a substituição de peças ali empregados, obedecendo aos limites 
estabelecidos como garantias ofertadas para tais serviços, não inferior a 90 (noventa) dias. 

4.5. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS: 

4.5.1. A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao 
Perfeito funcionamento dos veículos indicados neste tenho de referência, e conforme 
ANEXO 1; 

4.5.2. Serão substituidas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos 
veículos; 

4.5.3. Quando da substituição, deverão ser aplicadas somenle peças novas, originais ou 
recomendadas pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças 
recondicionadas 

4.5.4. Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa 
vencedora da licitação, poderá a administração (SEMOB) autorizar, por escrito a substituição 
por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, salientando que esta não deverá 
comprometer a qualidade do serviço, bem como a segurança do veículo e o 
comprometimento de outros componentes 

4.5.5. A Secretaria Municipal de Obras poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora 
da licitação a verificação das peças instaladas; 

Morro dos VoUM Quodra Especial, S/N. 
PARAtJApEBAS P4— CIIP 6&5!5-OIJ 	 WR 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIC4UAPFBAS 	________

Rubrica  

4.5.6, As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas, deverão ser encaminhadas para 
o setor de transporte desta Secretaria Municipal de Obras. 

4.6. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS: 

46.1. O prazo máximo para a execução dos serviços, contadas a partir da entrega do veículo na 
oficina da contratada será: 

4.6.1.1. de mecânica (incluindo injeção eletrônica) -máximo dc5 (cinco) diasú 

	)or

4.6.1.2. de elétrica - máximo de 2 (dois) dias úteis;  

4.6.1.3. de ar - condicionado - máximo de 2 (dois) dias úteis. 

4.6.2. Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitein 8.1, 	

p 

a empresa 
contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação e 
dentro dos prazos estipulados; 

4.6.2. O tempo gasto para cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão 
fornecido pela concessionária das respectivas montadoras. 

4.7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

4.7.1. Após o recebimento definitivo, os serviços terão garantia mínima de 03 (três) meses; 

4.7.2. As Pecas terão  garantia mínima de 03 (trás) meses. Caso o fbricante ou montadora ofereça garantia maior esta deverá permanecer, 

4.7.2. Sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, deverá a empresa contratada 
demonstrar o prazo de garantia dado pelo fabricante. 

4.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. - 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta deverá ser formalizada para todos os itens e deverá conter a discriminação detalhada dos 
valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para iniciar a execução dos 
serviços que será de 1 (um) dia útil a partir do recebimento da Ordem de Serviços, a proposta 
deverá conter também, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

5.2. No preço dos serviços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos. 

6. RECURSOS ORÇAisjEm-ÁpJ$ E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referéncia, correrão à conta 
da dotação exercicio 2013/2014, 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

Morro dos Ventos, Quadra rspecjal, S/N, 
PARÃUAPFB%S - PÁ - CEP 6SS1S-Oijo 



7,1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante medição e fatura, acompanhados de N.Ia Fiscal 
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após sua conferência de execução, 

72. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
Proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito, após a aceitação e atestado de recebi 
dos materiais efetuados nas Notas Fiscais. 

S. DAS OBRIGAÇÕES Do FORNECEDOR 

8.1. São obrigações do fornecedor: 	
-P O 	Nïi5.7 

8.1.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoitentes do cumprimento das obngaçoes 
assinadas sem qualquer ânus a PREFEITURA MIJNJC1pj DE PARAUAPEBAS. 

8.1.2.Responsabjljzarge Pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 

8.1 .3.Rcsponsahilizaj-se pelo fiei cumprimento da execução dos sei -viços; 

ATRIBWçÕES DA PREFEITURA MUMC1Pa DE PARAUAPEBAS 

91. São atribuições da PREFEITURA MUN1C,rp&i DE PARAUAPEBAS: 

9.2. Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor posa cumprir suas obrigações dentro das 
normas c condições deste processo de venda. 

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificaçâes e 
Obrigações assumidas pelo fornecedor. 

9.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

10. DISPOSIçÜES FINAIS E GERAIS 

10.1.0 contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, todas as Solicitações de 
fornecimento realizadas dentro do prazo de validade do contrato. 

I0.2.Para efeito de eficácia, tanto o termo de coffli'ato, como a nota de empenho substilutiva deverá ser 
Publicada, em resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua 
assinatura, a partir da emissão da Ordyn de Execução de Serviços. 

VELOSO 
de Obras 

Morro dos. Ventos Quadra E'pecjaj, SIN. 

PÁ - CEP 68515-000 
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DECLARAÇÃO 	

(' 

Pág. 

Declaramos que cumprimos plenamente com lodos os requisitos de habilitação constantes das 
Condiç&s 56 e 57 do edita! do Pregão n° 9/2013-019SEMOB 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO OOS\ FJVTflS, S/N. QD. ESPU:IAL BØRA RIO 11 
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Condição 33, Item 33.6 	

(0) 

DECLARAÇÃO 
»E ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

_____(nome 	da 	empresa) -_____ 	inscrita 	no 	CNPJ 	rt ______________ -,
Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  

portador (a) da Carteira de Identidade ri0 	e de CPF no  ................................ 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregâo Presencial n° 9/2013-0]9SEMOB, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da leL que esta empresa, na presente data, é considerada: 

MJCROEMPRESÁ conforme Inciso 1, art. 30 
da Lei Complementar no  123/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, ad. 3° da - lei -Complementar n° 123112006. 

DECLARA ainda que a empresa está exclua das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 	-- 
(representante legal da licitante) 

OBS.: Á decliração acima deverá ser assinalada com um "X, ratificando-se a cOndiçãojuríd ic a da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

'1" 	- MOR - 

4() Dos VIYF)S, S/rr, QD. FISPFKIAL. BflRA RIO II  
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAtJAPEBAS 

PREFEITI JRA MUNICIPAL DE PARACAFEBAS 
((FIa) 

Anexou -Modelo C 

Pág. 

Condição 56, Sirbitem 56.11 	 'V 

DEC L  RAÇ À  DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

hiten 	 inscrito no CNPJ n.
iiédio de seu representante kgal o(a) 	 por 

 Identidade n.° _______________ e do CPF n.° 	 de  
DECLARA para fins do disposto no friciso V do art. 27 da Lei n.° &666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 	- 

Loca] e data 

Aatura 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado.  

MORRO DOS \EN1OS. S/N, QO. FPFÇlAL AFIRA RIO 11 
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Condição 56, Subitem 56.12 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS Á HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNN 	

no 
............. . ................................ .sediada em ....... ..... .... .....  ... ......... .... ....  ................ DECLARA, sob as penas da 
lei, que até a presente data. incxteni fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório 
PREGÃO n. °  912013-0I9SEM0B, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

..... ..de .............................de  

completo e assinatura do declarante 
cpr e RG 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado, 

MORRO nos \FNIOS, S/N Qn. PECI4I BUR4 RIO II 

El- 



* GOVERNO MUNICIPAL DE PAR4UAPEBAS 
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Anexo III 	 9) 
MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2013-0I9SEMOB 

Aos --de ---------de ----, o Município de PARÃUAPEBÂS com sede no, nos temos da Lei n
° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, publada no D.O.LJ. de IS de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n

o  9/2013- 0I9SEMOB, 	
RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa especializada em serviços de 

reprogyafia, impressões, plotagens e encadernações incluindo equipamentos. operadores (nos casos que houver 
necessidade) manutenção suporte técnico, assistência técnica, treinamento de pessoal sistemas de 

gerenciamento e todos os insumos (papéis, materiais de encadernação e outros) necessários para a compta 
execução dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal de Paranapebas Estado do Pará., tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

ORGÃO GERENCIADOR. SECRETARIA MuNICIPAl. DE OBRAS 

ORGÃOS PARTICIPANTES: Sem Órgãos Participantes.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

de Preços para contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves, pesados e 
máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo aquisição de peças, pneus e óleo !ubrifkante no muntíph 

ua de Parapehas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Par,,go primeiro Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANJE não 
estará obrigada a adquiri os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao benefiárjo do registro, a 
preferência de l'omecimento em igualdade de condições. 

Paignfo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descurnprinient

o  de quaisquer de suas clausulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante desde que 
devdameme comprovada a vantagem. 

MORRO DOS VRIOs, SÍN°, QD. tSPFÁ'IIAL, BøR% RIO 11 dnp 
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Parágrafo primeim: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registra de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação 

Parágralio segundo: Caberá ao fornecedor beneflciàrb da Ata de Registro de Preços, observadas as condões 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou no do fornecimento, independente dos quantitativos re 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas como Contratante 

	
gistrados em 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discrínfriada de acordo com a nota de empen 
gestor a ser designado pela contratante. Obs ho, após a conferéncia da quantidade e qualidade dos serviços por 

ervado o recebimento definivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, será esta atestada e encaminhada à administraçã o  da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas FiSCaiS/FaLaS 

Pargmfo Segundo: Será procedida consulta 'em sítios  
FORNECEDOR, para verificação da situação do 	

oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
mesmo, relativamente ás condões exigidas na contratação 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terreiro: Caso haja aplicação de multa. o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR- Caso a multa se superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente oujudicialrn se necessário 

Pa.gmfo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorridode alguma forma para 
 tanjo , fica convencionada a taxa de atualização ínanceira devida pela contratante, entre a 

data acima referida e a coifespondente ao efetivo ad 
seguinte fórmula: 	 ãnplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

!q X  x VI, 

Onde: 

EM= Encargos Moraiúrios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo p agamento.  = Valor da parcela pertinente a ser paga: 

dl?p 	 MORRO DOS VE1OS, S/N\ QD. ISPI'ÇLkL BBRk RIO II 
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A compensação fmanceira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do mesmo. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
execução dos serviços decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução tola! ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2013-0I9SEM0B. 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio. mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Admhistração 

II - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
esta}eUas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
Parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embarga de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa !  ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, filiar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal,íicará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme previsto nos tennos do artigo 7da lei 10.520/2002 e leis 
subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos II" e "lll' assegurada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/1993. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua di!èrença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando ler o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fbmecedores da 
entidade contratanjeno e no caso de suspensão de licitas, o licitante deverá ser descredenciado por igual período. 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas no art. 65, da Lei n° 
&666'1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou cm razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando á negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Fanigrafli Terceira: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assurnklo. 

Parágrafo Quarto; Na hipótese do parágrafo anterlor, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execução dos serviços; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO 1W PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Serão recebidos da seguinte forma: 

- Provisoriamente, no ato de entrega. para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, 'Barca, modelo e especificações técnicas. 

MORRO DOS VNIUS, S/N, QI). ~ IA 1_ BUR.& RIO li dup 
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II - Definitivamente,js a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

Apedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tomar, coniprovadamente, hiexequívei em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS ,quando: 

- não aceitar reduzi o preço registado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado: 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório: 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas: 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços: 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

. Automaticamente: 

- por decurso de prato de vigência da Ata; 

- quando no restarem fornecedores registrados: 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratantc fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação 01' cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O heitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco fxir cento) de 
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acordo corno § 1° do art. 65, da Lei n°8.666/93, 

Parágrafo Primeiro: Na hótese prevista no iteni anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial a critério da 
Administração. considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n 0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encape, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo perdo de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRA VANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

ParógmL Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo: 	 - 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrito por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2013-0I95EMOB e a proposta da 
empresa classificada em 1 0  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parãgmk Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAIJAPEBAS, com exclusão de 
quakuer outro. 

MORRO DOS VHRJS, SN -, QD. PRlAL, CURA RIO!! 
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E. por estarem assha justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e tórína, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAtJAPERAS-PA, --de -------de ---- 

MUNICíPIO DE PARAUAPEBAS 
C.NJ'.J. n°  22980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

"assinatura da empresa vencedora da litação" 
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ANEXO IV 

MINIJIA DO ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °  9/2013-0I9SEMOB 

O-PMW  

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços. celebrada enlrc o Municípb de 
PARAUAPEBÁS e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 9/2013-0I9SEMOB 

DÓ REGISTTC [E 
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ANEXO V 

MINUTA DOCONTRATO (j 

Pãg. 

O Município de PARAUÀPEHAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÁS, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO DOS VENTOS QUADRA ESPECIAL. SN , inscrito no 
CNPJ (ME) sob o n.° fl980.999/0001-15, representado pelo(a) Sr(a). DARIO FURIADO VELOSO. e de outro 
lado a empresa    inscrita no CNN (ME) sob 
o ° 	estabelecida  doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por ______ 	portador da Cédula de 
Identidade n.° - __________________ e CPF (ME) n.° ______ _________,celeb ram  o presente contrato, do qual 
serão partes integrantes o edital do Pregão nÚ 9/2013-0I9SEMOB e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sueitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 
n°s.8.666/1993 e 1052012002 e altemções posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 	O presente contrato tem como objeto a Registro de Preços para contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo 
aquisição de peças, pneus e óleo lubrificante, no municio de Parauapebas. Estado do Pará., conforme ANEXO 1 
do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos servos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 
valer  total do contrato é de R$ 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo Ido edital do Pregão n ° 9/2013-0I9SEMOB são 
meramente estimativos, não acarretando á Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

3.1 - A despesa para os anos subseqüentes. quando for o caso. será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS. lia Lei 
Orçamentária do Municio. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços, devidamente justificada e autorizada, que resulte 
o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base lia 
variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de ICiPM, com data - base referente à da apresentação da 
proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

MORRO DOS VIDS, S/N, Q. PtLlAL, BflRA RIO ti 
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1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados en1ba—proposta e aceitos pela 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

2. Eventuais retraSifios deverão ser iniciados em até 24 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. 	A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2013-0I9SENIOB, realizado com 
flindaniento na lei if 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. 	A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gera] dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII. do artigo 
55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. 	O prazo de vigência do contrato será de -- (-------) ----- podendo ser prorrogado por igual período através de 
Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, § P, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONrRANTANTE para 
execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - 	prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo 1 do edital do Pregão ri 0  9/2013-OI9SFMOB; 

1.4 -  impedir que terceiros executem os servos objeto deste contrato; 

1.5 - 	solicitar que sela refeito o serviço que no atenda às especificações constantes do Anexo 1 do 
edital do Pregão n° 9!2013-0I9SEMOD; 

.6 - 	disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução d e  trabalhos simples, quando necessário; e 
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1.7 - 	atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, po>htermédio da Secretaria de 
Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como- 

a) salários; 
b) seguros de acidentes: 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refcicao; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do etimprhento das obrigações 
assumidas. sem qualquer ônus ao Municio de PARAUAPLBAS; 

1.3 - efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço. de acordo com a necessidade e o 
interesse da(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Serviço; 

IA - Refazer os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas no prazo máximo 
de 1 (um) dias útil contados do recebimento da eomunicaço expedida pelo fiscal do contrato; 

1.5 - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â(ao) Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as 
entregas feitas por transportadoras; 

1.6 - responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregão; 

1.7 - realizar todos os serviços no prazo de 90 (noventa) dias corridos, nas condições e locais indicados, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

1,8 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) Prefeitura Municipal 
de Parauapebas; 

1.9 - comunicar com o servidor designado pela(o) Prefeitura Munical de Parauapehas por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.10 - proibir a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoa' do Município de 
PARALJÁPEBÁS durante a vigência de execução do Contrato; 

%IORRO DOS VF1flS, SI!, QD. IPFLIAL BURA RIO II 
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1.11 - se manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
com as condões de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, bem corno com o exigido no Anexo 
I.a do Edital - Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COM ERC1AIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA cabe. ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prevk1enci'rios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-bs na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatizio como CONTRATANTE; 

1.2 - 	assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONIRATANTE; 

1.3 - 	assumi todos os encargos de possel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - 	assumi, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
deste contato. 

2. A iadhnpIência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no irem anterior, no 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRAI ANTE. nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva. como CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - 	É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato 

1.2 - 	é expressamente proibida, também. a veiculação de publk idade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Á execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANI E. 
designado para esse fim. 
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2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFI-ITuRA MUNICIPAL DE PARAUÁPEDAS, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA devera manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 
que aceito pela Administração do CONTRATANIE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. 	A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. 	A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 
orçamentária - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante medição dos 
serviços efetivamente executados. 

desta. 1 O pagamento será efetuado até o 10 °  dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o aceite 

1.2 O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimpiemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados -  no período respectivo, segundo as Ordens de 
Serviço expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.3 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-1ancefro) 
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPtBAS, para cada parcela da obrigação, e em 
consonância coma respectiva disponibilidade orçamentária. 

1 No momento da apresentação da nota fiscaVfatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade fiscal 
Para com as Fazendas Federal Estadual e Municipal e relativa à seguridade Social (CND). ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CND']), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos; por lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidões apresentadas 
no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

2.1 Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços 
contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FOIS no ato de apresentação das medições 
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dos serviços executados, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da contratação, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas no neste Contrato. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALIAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em conformidade com as especificações e 
obrigações assumidas pela licitante vencedora. 

4. Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARA[ APEBAS entre a data acima referkla e a correspondente ao efetivo adimpleniento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios; 
N Número de &s entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI? Valor da parc&a a ser paga. 

= lndie de compensação financeira = 0.0001644, assim apurado: 

1 = (TX)/365 	=> 	1 (61100)1365 	—> 1=0.0001644 

TX= Percentual da taxa anual = á%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em IMura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666193. desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificaiivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. 	No interesse da Administração do CONTRATANIE, o valor inicial atualizado deste contraio poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 
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1.! - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - 	nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumpriniento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até 
o máximo de IO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANIE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - 	multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecuçao total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofjci4 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração do CONTRATANTE pelos prejuos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subirem anterior. - 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONIRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
tens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que 
vier a ser rejeitado. caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
da rejeição, e 

3.3 - 	por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
e&tivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.° 8.666193. 
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5. Comprovado hiipediniento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a uni dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. Ás sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do CONTRATANTE, e declaração de hiidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a SOda 
Lei n.' 8.666/93. 

1.1 - 	Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 	 - 

2.1 - 	determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 11.0 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA coma 
antecedência mfri&na de 30 (trinta) dias corridos: 

2.2 - 	amiuável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANIE; ou 

2.3 - judicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desniobilações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública. 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
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3.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuLzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 	 -- - 

3.4.1 - devolução de garantia; 	 4sf 
g pan. 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contraio até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 	 P149 

4. 	À rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n°9/2013-o I9SEMOI3. e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -1)0 FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de PARÀUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARA UAPEBAS-PÁ, em 	de 	de 2013 

CONTRATANTE 	-CONTRA IADA) 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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